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A privacidade é componente essencial da 
formação da pessoa. A sutil definição do que é 
exposto ou não sobre alguém, do que se quer 
tornar público ou o que se quer esconder, ou a 
quem se deseja revelar algo, mais do que 
meramente uma preferência ou capricho, 
define propriamente o que é um indivíduo [...] 
(Doneda, 2009, p.89) 



RESUMO 
 

Este trabalho tem por objetivo analisar os impactos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) na gestão documental realizada em instituições públicas de saúde mental 

com foco nos procedimentos voltados para a proteção de dados sensíveis e as possíveis 

atuações do bibliotecário nesse contexto. Logo, a metodologia utilizada para essa pesquisa foi 

qualitativa e exploratória, pois fundamentou-se em um levantamento bibliográfico e 

documental sobre as práticas informacionais que influenciam o modo como são tratados os 

dados na área da saúde, os aspectos da LGPD e as dificuldades na sua implementação em 

ambientes de saúde, as conformidades da gestão documental com a legislação vigente e o 

papel do bibliotecário nesse cenário bem como foi realizada uma análise da própria LGPD a 

fim de compreender seu conteúdo. Os resultados obtidos demonstram desafios traduzidos na 

escassez de recursos técnicos específicos, na necessidade de qualificação profissional e na 

complexidade do tratamento de dados sensíveis. Ao mesmo tempo, evidenciam a pluralidade 

de atuações do profissional bibliotecário na gestão de dados pessoais em decorrência de suas 

competências e concluem que a implementação da LGPD torna viável o fortalecimento da 

salvaguarda documental nesses locais e, apesar de sua pouca abrangência na prática, o 

profissional da informação se torna ator estratégico na garantia da conformidade aos direitos 

dos titulares. 

 

Palavras-chave: Proteção de dados; Lei Geral de Proteção de Dados; gestão documental; 

gestão de documentos em ambientes de saúde mental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 
This final paper aims to analyze the impacts of the General Personal Data Protection Law 

(LGPD) on document management carried out in public mental health institutions, focusing 

on procedures aimed at protecting sensitive data and the possible actions of the librarian in 

this context. Therefore, the methodology used for this research was qualitative and 

exploratory, as it was based on a bibliographic and documentary survey on the informational 

practices that influence the way data is treated in the health area, the aspects of the LGPD and 

the difficulties in its implementation in health environments, the conformity of document 

management with current legislation and the role of the librarian in this scenario, as well as an 

analysis of the LGPD itself in order to understand its content. The results demonstrate 

challenges resulting from the scarcity of specific technical resources, the need for professional 

qualifications, and the complexity of processing sensitive data. At the same time, they 

highlight the diverse roles of librarians in managing personal data, based on their 

competencies, and conclude that the implementation of the LGPD makes it feasible to 

strengthen document protection in these settings. Despite its limited practical scope, 

information professionals become strategic players in ensuring compliance with data subjects' 

rights. 

 

Keywords: Data protection; General Data Protection Law; document management; document 

management in mental health settings. 
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1 INTRODUÇÃO   

 

A humanidade está em permanente transformação no modo como identifica 

necessidades, busca informações e as utiliza em diferentes contextos. Essas ações, 

compreendidas como práticas informacionais, articulam-se diretamente às práticas sociais e se 

concretizam por meio de múltiplas atividades comunicacionais, que se manifestam tanto em 

espaços formais quanto informais. 

O aprimoramento no manejo da informação gerou diversos conceitos, ampliados 

principalmente com a chegada da Terceira Revolução Industrial. Esse período histórico foi 

marcado pela intensificação dos fluxos informacionais e pelo surgimento de novas 

tecnologias da informação e comunicação, que deram origem a uma compreensão mais 

específica do termo “dados pessoais”. A ascensão da internet, em particular, provocou uma 

explosão de dados, à medida que as interações online se tornaram parte integrante da vida 

cotidiana. 

Na sociedade moderna, os dados assumem uma importância muito maior. Eles não são 

apenas registros documentados de fenômenos intangíveis, mas também constituem a principal 

forma de caracterizar as diferentes facetas de cada pessoa em diversas bases de dados. Nossa 

organização social gira em torno desses aspectos, pois, por meio deles, são criadas 

classificações que auxiliam as organizações na recuperação de informações exclusivas. 

Consequentemente, observamos um crescimento significativo nos estudos 

relacionados à proteção de dados em diferentes contextos. A evolução das ferramentas de 

comunicação, juntamente com o avanço da tecnologia aplicada à segurança da informação, 

elevou a proteção de dados a um novo patamar. Devido à crescente dependência de 

ferramentas digitais, governos de vários países têm criado legislações mais rigorosas para 

proteger os direitos individuais à privacidade dos dados pessoais. 

É o caso da União Europeia, que em 2018, implementou o Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (GDPR), uma legislação abrangente que redefine o tratamento de dados 

pessoais e concede aos cidadãos maior controle sobre as suas informações. O GDPR teve um 

impacto significativo nas práticas de privacidade em todo o mundo e serviu como modelo 

para a regulamentação adotada no Brasil. 

Nesse contexto, as organizações têm revisado seus métodos de gerenciamento de 

informações, uma vez que a modernização tecnológica proporciona um maior acesso a dados 

pessoais de terceiros. No território brasileiro, esse cenário se concretizou com a promulgação 
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da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que gerou uma série de desafios para 

diferentes setores, incluindo a gestão documental em ambientes de saúde. 

Existem aspectos legais fundamentais relacionados aos direitos de privacidade, 

especialmente, no que se refere ao uso indevido ou não autorizado de dados pessoais, que 

precisam ser resguardados pelas instituições, estejam elas no âmbito público ou privado. 

Dessa forma, torna-se urgente discutir o tratamento desses dados, as responsabilidades, as 

obrigações, o armazenamento e o uso legal dessas informações.  

No âmbito dos serviços públicos especializados de saúde mental, de caráter aberto e 

comunitário, onde a coleta e o processamento de dados sensíveis dos pacientes fazem parte da 

prática clínica, a compreensão da legislação de gestão documental torna-se essencial para 

garantir a conformidade legal. A ascensão de tecnologias como a telemedicina, por exemplo, 

reforça a necessidade de implementar medidas concretas para proteger a privacidade dos 

pacientes. 

O gerenciamento de documentos nessas instituições de saúde psicológica é crucial 

para garantir um atendimento eficiente e seguro. No entanto, a implementação da LGPD 

alterou significativamente as práticas tradicionais de gestão de dados dos pacientes, exigindo 

uma revisão dos processos internos.  

Diante desse cenário, é evidente que as práticas informacionais e os avanços 

tecnológicos trazem uma série de desafios para a proteção de dados pessoais sensíveis, 

especialmente nas organizações de assistência à saúde. Sabendo que, nos dispositivos 

públicos ligados à saúde psiquiátrica, a gestão de informações pessoais está diretamente 

ligada à preservação da privacidade dos pacientes, surgem as seguintes questões: de que 

forma a LGPD influencia as práticas de gestão documental em instituições públicas de saúde 

mental? Quais desafios se colocam para a atuação do bibliotecário nesse contexto? 

A escolha do tema originou-se do interesse em estudar a gestão de informações 

pessoais em ambientes hospitalares, motivado por conversas realizadas entre a autora deste 

estudo e sua mãe, uma técnica de enfermagem, onde observou equívocos frequentes que 

poderiam ser evitados com a presença de um profissional especializado na gestão de dados 

dos pacientes. 

Durante o levantamento bibliográfico, foi identificada a escassez de publicações com 

foco na LGPD sob a perspectiva do profissional bibliotecário. Isso torna a pesquisa ainda 

mais relevante, pois proporcionará uma visão mais ampla sobre como a gestão de dados 

sensíveis é realizada em instituições públicas de saúde mental, destacando um novo campo de 

atuação para os bibliotecários. 
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No âmbito social, é importante destacar que a conformidade com a LGPD não é 

apenas uma obrigação legal, mas também uma oportunidade para as instituições melhorarem 

seus padrões de qualidade e confiabilidade na gestão documental. Adotar uma abordagem 

mais centrada na privacidade fortalece a relação de confiança entre profissionais de saúde e os 

pacientes, demonstrando um comprometimento ético e responsável com a segurança das 

informações pessoais. 

Espera-se que este estudo permita aos bibliotecários aprimorarem seu conhecimento 

sobre questões emergentes relacionadas à LGPD, além de proporcionar uma compreensão 

mais aprofundada sobre o controle documental em um contexto de alta sensibilidade. Além 

disso, busca-se proporcionar uma compreensão mais aprofundada sobre a importância do 

controle e da gestão documental em contextos de alta sensibilidade informacional, destacando 

seu papel estratégico na garantia da segurança, da conformidade legal e da proteção dos 

direitos dos titulares de dados. 

A partir do exposto, definiu-se como objetivo geral examinar as implicações da LGPD 

na gestão documental nos equipamentos públicos de saúde mental, com foco na proteção de 

dados sensíveis dos pacientes. Especificamente busca-se: a) Compreender os requisitos legais 

da LGPD aplicáveis ao tratamento de dados sensíveis em instituições públicas de saúde 

mental; b) Discutir as dificuldades de adequação da LGPD nos serviços públicos de saúde 

mental; e c) Analisar, à luz da literatura, as possibilidades de atuação do bibliotecário na 

gestão documental sob a perspectiva da LGPD. 

A presente pesquisa está dividida em sete seções. A primeira seção do trabalho 

apresentou-se o caráter introdutório e dedicou-se à contextualização dos temas que 

fundamentam o estudo. Nela, são apresentados o problema de pesquisa e seus objetivos, bem 

como as justificativas da escolha da temática nos âmbitos acadêmico, social e pessoal. 

Na seção dois, discutem-se as práticas informacionais e a gestão de dados pessoais no 

contexto dos serviços públicos de saúde mental. Nessa seção, são apresentados o 

desenvolvimento conceitual dessas práticas e os impactos da digitalização e das tecnologias 

da informação sobre os fluxos documentais em saúde, evidenciando suas implicações para a 

organização e o tratamento da informação. 

A seção três, desenvolve-se a análise da LGPD a partir de um enfoque inicialmente 

histórico, com aprofundamento em seus fundamentos conceituais e desdobramentos jurídicos, 

examinando-se as especificidades do tratamento de dados pessoais sensíveis pela 

administração pública, especialmente no âmbito das organizações públicas de saúde mental, 
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bem como as principais dificuldades enfrentadas para a implementação da LGPD nesses 

ambientes. 

A quarta seção dedica-se à discussão sobre a ampliação das vertentes de atuação do 

bibliotecário no contexto da área da saúde, destacando sua função na gestão de dados pessoais 

e sua contribuição para a conformidade legal e para o fortalecimento das práticas 

informacionais nesses espaços. 

As características metodológicas são apresentadas na seção cinco, onde detalha-se a 

abordagem, os procedimentos e os critérios utilizados para a seleção e a análise das fontes 

bibliográficas e documentais. Na seção seis, são sintetizadas, de forma analítica e articulada, 

as principais implicações identificadas ao longo da pesquisa, a partir da análise dos achados 

bibliográficos e documentais. Por fim, na sétima seção, retoma-se o ponto inicial da 

investigação, respondendo-se ao objetivo geral e aos objetivos específicos propostos, por 

meio das considerações finais do estudo. 
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2 PRÁTICAS INFORMACIONAIS E GESTÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

As transformações nas relações entre sociedade, cultura e tecnologia têm impactado de 

forma significativa os processos de produção, organização e uso da informação nos contextos 

institucionais. No âmbito dos serviços públicos de saúde mental, essas mudanças refletem-se 

diretamente nas práticas de gestão documental, especialmente diante do aumento do volume 

de documentos produzidos e da crescente complexidade dos fluxos informacionais envolvidos 

nas atividades assistenciais e administrativas. 

A informação, compreendida como elemento essencial para a tomada de decisão, para 

a continuidade do cuidado e para a garantia de direitos, assume papel central nesses serviços. 

Na Biblioteconomia, a gestão documental é entendida como um conjunto de práticas voltadas 

à organização, ao controle, à preservação e ao acesso aos documentos, considerando o 

contexto institucional em que são produzidos e utilizados. Dessa forma, os documentos 

deixam de ser vistos apenas como registros técnicos e passam a ser compreendidos como 

produtos de práticas sociais e organizacionais específicas. 

Nos ambientes de saúde, as práticas informacionais e a gestão documental (GD) 

compõem os fundamentos que sustentam tanto o cuidado ao paciente quanto a administração 

interna dessas instituições, formando uma rede colaborativa na qual laudos e registros clínicos 

circulam de modo contínuo. 

A implementação da LGPD adicionou um novo patamar de complexidade a esses 

processos, acompanhando as mudanças culturais da sociedade contemporânea, alicerçada em 

uma maior utilização das tecnologias, e redefinindo os limites éticos e técnicos do 

compartilhamento de informações sob a ótica da proteção de dados pessoais. Essa 

metamorfose vai além do cumprimento normativo, representando uma mudança nos modelos 

da cultura organizacional do setor da saúde, onde a gestão documental torna-se estratégica ao 

invés de meramente operacional. 

No contexto da intensificação da digitalização e da reorganização dos fluxos 

informacionais, observa-se impacto direto na forma como a informação é produzida, 

organizada e utilizada nos contextos institucionais, influenciando diretamente as práticas de 

gestão documental em ambientes de saúde. No campo da Biblioteconomia, tais mudanças têm 

impulsionado reflexões sobre a organização da informação a partir de uma abordagem 

contextualizada, na qual os documentos são compreendidos como produtos socialmente 

construídos e vinculados às práticas institucionais em que são gerados. 
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A ideia de práticas informacionais se fundamenta em sentidos produzidos em teorias 

sociais que viabilizaram o entendimento de que os sujeitos usam a informação em seu 

cotidiano conforme se habituam às situações no mundo. Assim, as práticas informacionais 

englobam todos os métodos e recursos identificados na busca, direcionada ou não, da 

captação e do compartilhamento da informação, a partir do cenário no qual elas estão 

inseridas (Mata, 2022).  

Savolainen (2007) corrobora com essa visão ao enfatizar que essas práticas se 

desvencilham do puro e estrito comportamento de busca de informação ao incluir, também, as 

atividades cotidianas, os relacionamentos interpessoais e os modos utilizados pelos 

participantes de uma comunidade para lidar com a informação em suas vidas diárias. 

Sob esse enfoque, de diálogo, interação social e coletiva, que Rocha e Gandra (2018) 

esclarecem que: 

A relação do sujeito com o mundo é sempre uma relação mediada por outras 
pessoas. Ele apreende a realidade e a representa de acordo com referenciais 
que são construídos coletivamente, mas que são redefinidos de acordo com a 
subjetividade de cada um. Esse movimento dialético deve ser levado em 
consideração ao se estudar como os usuários se relacionam com a 
informação (Rocha; Gandra, 2018, p. 570). 

 

À luz dessa interpretação, a teoria de regimes de informação, concebida por Frohmann 

(1995, apud Zammataro; Albuquerque, 2021), ao indicar que tais regimes compreendem 

quaisquer sistemas organizacionais viabilizadores de fluxos informacionais com a presença de 

atores e consumidores específicos, auxilia no entendimento das práticas informacionais em 

ambientes de saúde ao evidenciar que a informação é obtida e usada internamente em 

estruturas institucionais guiadas por hierarquias.  

Nos serviços de saúde, esses regimes se tornam tangíveis por meio de recursos como o 

prontuário, protocolos clínicos e sistemas informacionais, que guiam e estabelecem as formas 

legítimas de registro, acesso e compartilhamento de dados. As práticas informacionais dos 

profissionais, nesse contexto, traduzem a aplicação corrente desse regime, revelando tanto sua 

reprodução quanto suas limitações, especialmente diante da incorporação de novas exigências 

legais. 

No contexto dos serviços públicos de saúde, no que tange a gestão documental, o 

estudo dos usuários se torna instrumento para interpretar as práticas informacionais e definir o 

perfil de sua comunidade interna ao captar suas necessidades. As organizações, igualmente, 

precisam desenvolver uma conexão de proximidade com seus usuários (colaboradores 

internos e pacientes), com o objetivo de entender os recursos e serviços informacionais 
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disponíveis (Mata; Pacheco, 2021). Esse vínculo mais fortalecido, além de propiciar o 

reconhecimento de demandas específicas, permite que as instituições atuem de forma mais 

ética no gerenciamento dos dados pessoais de terceiros. 

Já, no contexto dos serviços públicos de saúde mental, esses desafios são agravados 

pela natureza sensível das informações tratadas, que envolvem dados clínicos, psicológicos e 

sociais dos usuários. A ausência de políticas institucionais consolidadas de gestão 

documental, aliada à fragilidade dos mecanismos de controle e à carência de profissionais 

especializados, pode comprometer a proteção da privacidade dos pacientes e a conformidade 

das instituições com as normativas legais vigentes. 

Nesse cenário, o bibliotecário pode exercer o papel de um agente estratégico na 

consolidação de condutas conformes à LGPD, uma vez que sua atuação incide diretamente 

sobre os processos de organização, disseminação, tratamento e preservação da informação 

(Santana; Rocha; Tolentino, 2024). Ao atuar na ordenação e na gestão de informações 

sensíveis, esse profissional realiza um papel necessário na difusão de práticas informacionais 

éticas, assegurando que o acesso à informação ocorra de forma justa, segura e contextualizada 

(CFB, 2018, art. 2°). 

Na atual era digital, o valor dos dados pessoais é inquestionável, eles são considerados 

o petróleo da era moderna sendo tratados como bens comerciáveis, o que coloca em evidência 

tópicos importantes sobre segurança, regulamentação e privacidade. A relevância dos dados 

pessoais é inegável, sendo considerados o novo “petróleo” da era digital, essenciais tanto para 

a economia quanto para a formulação de políticas públicas (Oliveira, 2022).  

Pontes (2021) relaciona a contemporaneidade digital a primeira fase da 

industrialização ao apontar que, do mesmo modo como a máquinas a vapor foram 

catalisadores da primeira revolução industrial modificando comportamentos sociais à medida 

que ressignificavam a interação das pessoas com o meio de trabalho criando, assim, novas 

demandas, a quarta revolução industrial, caracterizada pela automação e pela integração de 

sistemas ciberfísicos, está reformulando amplamente a esfera produtiva. Se pode ressaltar que 

essa produtividade se estende até os dados pessoais, pois uma sociedade mais moderna com 

maior acesso à tecnologia gera novos contextos e campos de atuação, positivos e negativos, 

para o uso dessas informações. 

O autor destaca, ainda, que a digitalização, processo impulsionado na transição do 

século XX para o XXI, assumiu o protagonismo no que se refere a algo imperativo para o 

fortalecimento das condições econômicas e bem-estar coletivo. Com o advento da pandemia 

em 2020, esse processo acelerou essa tendência impulsionando a adoção da transformação 
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digital. Por meio da expansão exponencial do volume de informações pessoais 

disponibilizadas online, se torna imperativo analisar como essa comoditização está alterando 

o tratamento das informações e as consequências advindas para os direitos fundamentais dos 

indivíduos. 

O avanço das tecnologias da informação e comunicação tem provocado alterações 

profundas nos fluxos documentais tradicionais. A digitalização de prontuários, a adoção de 

sistemas informatizados de gestão da informação em saúde e a ampliação do uso de 

plataformas digitais transformam as formas de produção, armazenamento, acesso e 

compartilhamento dos documentos. Embora essas mudanças contribuam para a agilidade dos 

serviços e para a ampliação do acesso à informação, também intensificam os desafios 

relacionados à segurança, à confidencialidade e ao controle do tratamento de dados pessoais. 

A área da saúde mental pública pode ser compreendida como um nicho nos serviços 

de saúde pública, pois a crescente digitalização dos sistemas de saúde traz consigo inúmeras 

estratégias, como o uso de prontuários eletrônicos, aplicativos de monitoramento e a 

Telemedicina (Antunes, 2021; OCDE, 2017), que exigem a delimitação de estratégias mais 

eficazes de organização, recuperação e guarda das informações pessoais sensíveis contidas em 

suas bases de dados. 

No desenvolvimento da medicina, desde os tempos mais antigos, questionamentos 

sobre a preservação de informações são realizados. No decurso das décadas, se iniciou uma 

atitude voltada para preceitos morais com normativas ligadas a aspectos de cunho ético e 

regras de comportamento no local de trabalho. Atualmente, a preservação informacional se 

destaca como cerne de todos os serviços da saúde (Fernandes; Goldim, 2019). 

No Brasil, as alterações promovidas pelo avanço tecnológico começaram a influenciar 

as práticas informacionais no setor, ainda que de forma indireta, quando, em 2002, as 

instituições médicas, em busca de reduzir gastos e aprimorar recursos, perceberam a 

necessidade de definir estruturas de organização básicas nas informações dos prontuários 

médicos acompanhada da articulação de seus suportes. Foi, ainda no mesmo ano, que o 

Ministério da Saúde (MS) sugeriu um grupo mínimo de dados sobre o paciente que deveriam 

estar presentes em um prontuário médico e deu início às deliberações sobre os prontuários 

eletrônicos, se transformando em um marco regulatório a ser cumprido (Silva, 2021). 

O prontuário é o conjunto de documentos, de natureza física e eletrônica, que contém 

os dados característicos dos atendimentos, exames e procedimentos feitos pelo paciente. As 

informações que o compõem possuem a finalidade de aprimorar a assistência ao possibilitar a 

troca de comunicação entre profissionais compreendidos no decurso do atendimento. Os 
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dados incluídos devem pretender a fundamentação das condutas e o processo de tomada de 

decisão para o cuidado de saúde. O registro feito em prontuário é o modo mais eficiente de 

documentar a conformidade legal dos serviços prestados ao paciente (Brasil, 2018a; 

Fernandes, 2021). 

Durante o período que compreendeu os anos de 2020 e 2021, no decorrer da pandemia 

da Covid-19, as dificuldades ligadas à proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

alcançaram um nível mais elevado de complexidade. No território brasileiro, graças ao 

avanço da pandemia, a viabilização dos acessos a tratamentos de saúde pela população se deu 

a partir do debate mais fundamentado de ações de Telemedicina, em março de 2020. O 

Conselho Federal de Medicina (CFM) não validava esta alternativa de consulta mediante a 

Resolução CFM nº 1643 /2002. Contudo, na esfera da saúde mental, o Conselho Federal de 

Psicologia (CFP) já tinha autorizado essa prática desde 2012, usando sua Resolução CFP 

nº11/2012. Esse cenário levou o MS a questionar a possibilidade de legitimação deste tipo de 

atendimento por parte do CFM ao longo da pandemia. O CFM, por meio do Ofício CFM nº 

1756/2020 – COJUR, manifestou seu consentimento perante tal prática, de forma 

excepcional, na situação sanitária à qual o país estava submetido (Tietzmann et. al., 2021). 

A partir desta concessão, o MS proporcionou esta alternativa através da Portaria MS nº 

467/2020. Este instrumento regulatório retratou a Telemedicina quanto ao contato, conduzido 

por meio tecnológico, entre o médico e paciente enquanto a pandemia fosse vigente. 

A Portaria MS nº 467/2020 gerou novas práticas informacionais ao estabelecer as 

modalidades de procedimentos de saúde permitidas, os métodos de registro e as diretrizes 

para emissão de documentos médicos, como prescrição e atestados eletrônicos. O ato 

administrativo reforça a obrigatoriedade do registro esclarecido em prontuário das 

Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) empregadas e a salvaguarda da 

integridade, da segurança e do sigilo dos dados pessoais dos pacientes. Os registros devem 

conter, igualmente, informações relacionadas ao esclarecimento do paciente sobre a categoria 

de atendimento e ao seu consentimento verbal, na situação de inviabilidade de obtenção por 

escrito (Brasil, 2020).  

Sobre a relevância do tema, Walczuk (2023) ressalta que no âmbito da saúde pública 

devem ser levados em consideração aspectos como vulnerabilidade e desigualdade social no 

desenvolvimento de métodos de tratamento de dados. Inúmeras informações relacionadas à 

saúde podem colocar a população em posição suscetível a experiências de isolamento social. 

A própria ordem jurídica brasileira expressa a seriedade de promover uma salvaguarda 

eficiente dos dados, um exemplo claro se apresenta na Súmula 443 do Tribunal Superior do 
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Trabalho que menciona ser “discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV 

ou de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito”. 
Não obstante, existem dúvidas oriundas das diferentes interpretações dos termos 

comumente associados à temática. Segredo, sigilo e confidencialidade são usadas, por muitas 

vezes, como palavras de mesmo significado, contudo, diferenciam-se substancialmente em 

suas definições. 

Os conceitos segredo e sigilo, habitualmente presentes nos textos dos códigos de ética 

profissional para fundamentar a tutela da privacidade, fazem alusão ao não compartilhamento 

dos dados coletados pelo profissional da saúde no exercício de suas funções. Pressupõem a 

existência de um único relacionamento entre duas pessoas: o paciente e o especialista. Na 

estrutura vigente de atendimento à saúde, os pacientes interagem com diversos profissionais, 

que registram de forma contínua as informações associadas aos atendimentos em um único 

documento. Inclusive nos cenários de assistência realizados em consultórios, é possível que se 

ocorra o repasse dessas informações em discussões para a realização de um diagnóstico 

assertivo. De acordo com a maioria das circunstâncias, segredo ou sigilo se manifesta como 

algo que não deve ser revelado a ninguém (Cunha; Cintra, 2025). 

Próximo ao final da década de sessenta, essa conceituação passou por alterações 

influenciadas pelo caso Tarasoff, processo judicial movido pelos pais da estudante 

universitária Tatiana Tarasoff contra a Universidade da Califórnia após a mesma ter sido 

negligente ao não informar a jovem, e sua família, que um colega, com quem ela havia se 

relacionado brevemente em uma festa, havia admitido verbalmente ao psicólogo do campus 

que a mataria após ter sido rejeitado. A omissão desse fato, infelizmente, culminou no 

assassinato da estudante o que gerou uma revolta social generalizada provocando mudanças 

nas políticas éticas de compartilhamento de informações sobre pacientes quando estes 

oferecem risco de vida a terceiros (Case…, 2021). Já a confidencialidade se figura no dever 

das pessoas físicas e jurídicas de salvaguardas todos os dados cedidos pela confiança no seu 

tratamento, não sendo permitida a sua divulgação, nesse caso, no âmbito da atenção em 

saúde. 

O valor dos dados cresceu exponencialmente nos últimos anos para as empresas e 

governos, incentivado, principalmente, pela facilitação de acesso a tais informações pelo 

advento da internet. Essas informações englobam diversos dados simples, como o nome, até 

os considerados sensíveis, como a opinião política através do comportamento online. A 

criação de legislações voltadas para a proteção de dados, como a LGPD, caracteriza uma 
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iniciativa importante para a regulamentação de práticas nesse sentido, entretanto, é notável a 

lacuna referente ao cumprimento efetivo dessas diretrizes. 

Como apontam Sarlet e Molinaro (2019) a variedade de interesses, na maioria das 

ocasiões distintos, criam um conjunto de atores complexo que abrange desde os fornecedores, 

pagadores e beneficiários de serviços de saúde, até as autarquias públicas, grupos de interesse 

e cientistas ligados à prática clínica. 

É nesse panorama que a GD ganha protagonismo como ferramenta organizacional 

responsável por tornar operacionalizável todo o processo de tratamento de dados seguindo os 

preceitos da proteção dessas informações. Afinal, um de seus intuitos se concentra justamente 

na separação funcional dos documentos, pertencentes a um arquivo, a fim de garantir o 

controle e o direito particular de cada titular ao acesso à informação seguindo, principalmente, 

as restrições de temporalidade para seu pleno acesso (Schwaitzer; Nascimento; De Souza 

Costa, 2025) a fim de possibilitar continuidade e qualidade no atendimento. 

Por meio da análise das práticas informacionais e da GD nos serviços de saúde, 

observa-se o seu papel estruturante na organização, no controle e na preservação dos dados 

pessoais. Entretanto, tais mecanismos não se mostram suficientes, de forma isolada, para 

garantir a proteção plena dos dados, assim como os direitos da pessoa jurídica ou física a qual 

os mesmos pertencem. A variedade dos fluxos informacionais e agentes envolvidos no 

tratamento dos dados somados à natureza sensível das informações requerem a existência de 

um suporte normativo capaz de definir princípios, responsabilidades e limites para o uso 

dessas informações.  

Perante tal realidade, evidencia-se a necessidade de valorização dos centros de 

documentação, especialmente aqueles inseridos em instituições públicas de saúde mental, em 

razão da alta sensibilidade dos dados tratados. A atuação do bibliotecário nesse contexto é 

diversificada e pode fortalecer os fluxos informacionais da gestão documental institucional, 

promovendo ações de organização, preservação e acesso à informação fundamentadas nos 

princípios da segurança, da transparência e da conformidade legal. 

Nesse sentido, a institucionalização de ferramentas legais voltadas à proteção de dados 

pessoais se caracteriza como parte indispensável para garantir que os processos envolvidos na 

salvaguarda dos dados sejam éticos e sigam uma metodologia eficaz. É nesse panorama que 

se insere a LGPD, cuja análise se desenvolve na seção subsequente. 
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3 A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

 

As discussões em torno da proteção de dados pessoais e da privacidade no âmbito da 

administração pública brasileira intensificaram-se após a promulgação da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), instituída pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com vigência a partir de 2020 (Brasil, 2018b). Ao surgir como uma contramedida às 

recorrentes transgressões e inconvenientes que afetam os detentores dos dados, sua 

repercussão interfere diretamente no modo como as organizações desenvolvem suas práticas 

informacionais e ordenam seus documentos. 

A LGPD tem por objetivo garantir a efetiva proteção dos dados pessoais sensíveis e a 

privacidade da população brasileira e de quaisquer pessoas que estejam no país. Meireles 

(2023, p. 1) reforça que esse resguardo de dados “reflete um dos principais aspectos da 

privacidade, um conceito do século XIX, que parece impossível de se realizar no século XXI, 

diante da expansão das tecnologias da informação e comunicação (TICs)”. 

Por um viés mais histórico, a conceituação da privacidade está diretamente ligada ao 

surgimento da burguesia. A intimidade servia como uma demonstração do poder aquisitivo 

dos novos-ricos ao ascenderem a uma posição que lhes dava acesso a um privilégio concedido 

antes a poucos, pois, assim como no período medieval a nobreza possuía os meios para viver 

em isolamento das classes sociais mais baixas, as novas condições de vida dos donos dos 

meios de produção lhes dava o mesmo poder de escolha (o direito de estar só – right to be let 

alone) sob pretexto da privacidade (Pérez Luño, 2021). 

Mais adiante, na Inglaterra, onde predomina o sistema de Common Law, “sistema 

jurídico que se baseia em decisões anteriores de casos semelhantes, em vez de códigos” 

(CNMP, c2015), diversos magistrados associaram a privacidade ao direito de propriedade, 

vinculando sua violação a certos atos ilícitos específicos. Enquanto isso, a lei geral da 

personalidade privada, com origens no Direito Romano, foi incorporada em diversos códigos 

legais. Os juízes optaram por conectar o direito à privacidade ao conceito de propriedade, 

tratando sua violação como equivalente a delitos como calúnia, difamação, descumprimento 

de contrato e transgressão. Essa abordagem reflete uma visão que integra a privacidade a 

questões patrimoniais, enquanto outras tradições jurídicas adotaram uma perspectiva mais 

ampla, baseada na proteção da personalidade (Alencar; Pacheco; Ferreira, 2016). 

No entanto, o conceito moderno de privacidade evoluiu para algo muito mais amplo e 

sólido, graças à influência da doutrina e da jurisprudência dos Estados Unidos (o direito à 
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privacidade – right to privacy), da Itália e da Alemanha, ultrapassando a ideia de isolamento 

ou tranquilidade, (Doneda, 2021).  

Segundo Duarte (2019) foi somente a partir do período dos anos 1950 que a 

privacidade começou a criar conexões também à proteção de informações pessoais. A ruptura 

do modelo de Estado de Bem-Estar Social demarcou uma transição significativa na interação 

entre o cidadão e o governo. Ao assumir um cargo de responsabilidade na disponibilização de 

políticas assistenciais para a população, que exigiam o fornecimento de dados pessoais na 

realização de processos comprobatórios, como comprovação de endereço e códigos de 

identificação individual, o Estado constatou uma oportunidade tática para apropriar-se desses 

dados.  

Doneda (2021) propõe dois aspectos para amparar esse fato, a eficiência e o controle. 

O primeiro se explica na conjectura de que uma gestão pública eficiente firma seus alicerces 

em um conhecimento tão detalhado quanto possível da população, do que advém, a título de 

exemplo, a organização de normas para tornar obrigatória a transferência de determinadas 

informações pessoais à administração pública e a prática de censos de pesquisa. Já o segundo, 

circunscreve-se nas múltiplas formas de manipulação social exercidas pelo Estado que seriam 

fortalecidas com a maior acessibilidade de informações sobre os cidadãos, incrementando seu 

domínio sobre os indivíduos. 

Inicialmente, só o estado detinha as condições monetárias suficientemente capazes de 

arcar com o alto valor que a prática demandava. Contudo, com o avanço da Tecnologia de 

Informação (TI), o aproveitamento de dados passou a ser menos custoso, o que cativou a 

iniciativa privada. Dessa forma, a relevância dos dados destacava-se na sociedade 

gradativamente. 

No processo histórico das instituições públicas de saúde mental no território brasileiro, 

o debate em torno da privacidade atinge uma esfera maior de riscos em razão da natureza 

sensível das informações tratadas. Dados ligados à saúde mental abrangem campos mais 

íntimos relacionados à situação psíquica, social e familiar dos indivíduos, cuja explanação 

indevida pode causar discriminação e exclusão social. Segundo Sarlet (2015), a garantia à 

privacidade não se desvincula da proteção da dignidade humana, sobretudo quando o Estado 

exerce o papel central no recolhimento e guarda de informações pessoais com a finalidade de 

garantir direitos sociais. Nesse sentido, o fornecimento de dados pelos usuários dos serviços 

de saúde mental, embora necessário para a realização das etapas do cuidado, torna notável 

uma relação de vulnerabilidade informacional que demanda limites claros ao poder estatal. 
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A incorporação gradativa de tecnologias informacionais no campo da saúde propiciou 

o aumento da elaboração, da circulação e do armazenamento de registros clínicos e 

administrativos, ampliando as possibilidades de relacionamento e reutilização desses dados 

(Carneiro et. al., 2025). Também é possível inferir que esse avanço, mesmo associado a 

melhoras expressivas na eficácia do seguimento do cuidado, manifesta incongruências 

relacionadas à governança da informação. No campo da saúde mental, tais instabilidades 

podem infringir a confidencialidade do tratamento terapêutico e afetar de modo irreparável a 

relação de confiança entre profissionais e pacientes, elemento essencial para a efetividade das 

práticas psicossociais. 

Como afirma Merhy (2014, p. 82) o ordenamento organizacional em ambientes de 

saúde deve seguir uma lógica "usuário-centrada, que permite a construção, no cotidiano, de 

vínculos e compromissos estreitos entre trabalhadores e usuários na formatação das 

intervenções tecnológicas em saúde, conforme suas necessidades individuais e coletivas”. O 

resguardo indispensável da privacidade em equipamentos de auxílio psicossocial não pode 

jamais ser entendido apenas como um fenômeno administrativo-jurídico, mas sim como um 

elemento ético do cuidado (Amarante; Torre, 2018). 

Após a promulgação da LGPD, o Brasil passou a ser parte de um vasto grupo de 

nações que submeteram em suas respectivas legislações tópicos relativos à privacidade e à 

proteção de dados pessoais. Preliminarmente, sua vigoração estava prevista para o período de 

24 meses após sua formalização, ou seja, em 14 de agosto de 2020. Contudo, em decorrência 

das limitações advindas da pandemia da Covid-19, o prazo de vigência foi prorrogado para 3 

de maio de 2021 por meio da Medida Provisória 959, de 29 de abril de 2020. Conforme dados 

da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (2021), no continente 

americano apenas Belize, Cuba, Haiti e Venezuela não possuem leis voltadas para essa 

finalidade. 

A importância deste marco regulatório manifesta-se na notável relevância que os 

dados arrogam nas dinâmicas sociais contemporâneas caracterizadas por grandes fluxos de 

distribuição, manipulação e produção informacional que identificam a chamada Sociedade da 

Informação (Gama, 2025), o que justifica a intervenção da tutela estatal. Entretanto, é 

importante ressaltar que apesar dessa singularidade comportamental presente na sociedade 

moderna, o que pode levar a compreensões de um processo acelerado na feitura de uma 

regulamentação para a salvaguarda de dados da população brasileira, a LGPD não foi 

aprovada por um impulso legislativo impensado. Pelo contrário, ela derivou como 
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consequência da legislação europeia, a General Data Protection Regulation (GDPR), vigente 

desde 25 de maio de 2018. 

Por ter determinado uma aplicabilidade extraterritorial e produzido conflitos de 

jurisdição na contratação de empresas localizadas em países sem a presença de padrões de 

qualidade adequados para a proteção de dados, a GDPR compeliu a tramitação e posterior 

aprovação da lei brasileira, com o propósito de se evitar a impossibilidade de permanência de 

empresas brasileiras no cenário internacional (Cots; Oliveira, 2019). 

A LGPD é uma lei de cumprimento obrigatório em todo o território brasileiro por 

pessoas físicas e jurídicas sejam elas privadas ou públicas. Ela firma medidas necessárias no 

tratamento de dados pessoais das pessoas naturais, tanto em meios eletrônicos quanto nos 

meios físicos, como assentamentos funcionais (repositórios digitais de documentos de 

servidores públicos), contratos, arquivos de RH, documentos fiscais (comprovantes, notas e 

recibos), fichas cadastrais, prontuários médicos etc. Em outros termos, a lei não se dispõe a 

tutelar os dados das pessoas jurídicas, assim como não tem sua prática limitada ao tratamento 

desempenhado exclusivamente em meio digital. 

Conforme aponta Rony Vainzof (2020, p. 20): 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais brasileira (LGPD) se preocupa e 
versa apenas e tão somente sobre o tratamento de dados pessoais. Ou seja, 
não atinge diretamente dados de pessoa jurídica, documentos sigilosos ou 
confidenciais, segredos de negócio, planos estratégicos, algoritmos, 
fórmulas, softwares, patentes, entre outros documentos ou informações que 
não sejam relacionadas a pessoa natural identificada ou identificável. [...] 
Não obstante, sempre quando tais documentos e informações não tocados 
diretamente pela Lei em estudo contiverem dados pessoais, estes, e tão 
somente estes, estarão protegidos por ela, motivo pelo qual a análise da 
aplicabilidade da LGPD, sob esse enfoque, deverá se aprofundar no 
mapeamento e inventário de dados pessoais estruturados e não estruturados.  
 

A regra divide as organizações em duas categorias: “Controlador”, como sendo 

pessoas físicas ou jurídicas às quais concerne a tomada de decisões pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, e, “Operador”, aquele que faz o tratamento de informações pessoais a 

mando do controlador, podendo ser também uma pessoa física ou jurídica. A norma, ainda, 

atribui às pessoas físicas sujeitas ao reconhecimento por meio de seus dados a designação de 

“Titulares”. Por último, existe a entidade pública encarregada pelo zelo, implementação e 

fiscalização do cumprimento da lei no país, sendo essa denominada como “Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD)” (Brasil, 2018b, artigo 5º, inciso XIX). 

A ANPD abrange diversas funções, das quais se sobressaem a “elaboração de normas 

e diretrizes; a fiscalização e monitoramento, a aplicação de sanções administrativas e a 
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orientação e educação” (Oliveira et al., 2025, p. 171). Cada uma dessas atribuições 

complementa a outra gerando um ciclo que visa provocar nos indivíduos uma noção mais 

ampla de cuidado para com os dados pessoais. Primeiro se criam normas, delimitando 

parâmetros para o processamento de dados pessoais e elucidando possíveis incertezas sobre a 

interpretação da legislação. Depois, se realizam fiscalizações periódicas para identificar 

irregularidades das entidades perante as disposições da LGPD aplicando, posteriormente, 

sanções administrativas àquelas que descumprirem as determinações legais. Por último, 

promove-se a conscientização sobre a importância do resguardo de dados pessoais evitando a 

reincidência.  

Desse modo, a LGPD estabelece dez princípios essenciais, que são: finalidade, 

adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, 

prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas para conformação da 

norma com diferentes nichos onde há tratamento de dados pessoais. 

No contexto da gestão documental em serviços públicos de saúde mental, esses 

princípios exigem a adoção de procedimentos técnicos capazes de assegurar o controle dos 

fluxos documentais, a definição de critérios de acesso e a rastreabilidade do tratamento dos 

dados pessoais sensíveis. 

Opostamente as regras de cunho jurídico, os princípios detêm uma natureza mais 

flexível às transformações ligadas ao processo evolutivo da sociedade (Dantas et al., 2023). 

Os princípios são diretrizes gerais objetivando aplicação em quantidade imprevisível de 

situações (Martins, 2014).  

O primeiro princípio, da finalidade, discorre que a feitura do tratamento precisar ter 

um objetivo legítimo, específico expresso de forma transparente ao titular informando-o com 

antecedência, esse princípio versa que a realização do tratamento deve visar a propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem eventual tratamento posterior de 

forma contraditória a esses fins. Busca-se, nessa prática, impedir a posse de dados sem a 

noção e consentimento do titular (Louzada, 2019, apud Machado; Marconi, 2020). 

Na esfera do tratamento pelo setor público, a finalidade é definida com ênfase mais 

elevada ainda, pois funciona a fim de garantir total conformidade com os interesses e metas 

definidos pelo Poder Público (Aguilera; Biase, 2021). Os dados analisados durante o 

tratamento funcionam como base para a tomada de decisão sobre o emprego de novas 

políticas públicas, pois possuem grande capacidade de captação das necessidades do povo, 

conduzindo as ações governamentais para atendê-las. 
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Nesse sentido, em instituições públicas de saúde mental como Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) e demais dispositivos da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), por 

lidarem com informações de cunho clínico e terapêutico, se deve vincular o tratamento de 

seus dados especificamente a fins de assistência em saúde, suporte e seguimento das etapas do 

cuidado tornando inadmissível seu uso para outras finalidades. 

O segundo princípio, adequação, “refere-se a prática do recolhimento dos dados 

pessoais serem compatíveis com os fins que foram destinados a estes dados, tendo em vista o 

contexto no qual foram recolhidas as informações” (Silva Neto, 2023). Em outras palavras, 

para toda nova finalidade requerida, uma nova autorização deverá ser solicitada.  

A Lei nº 10.216/2001 determina que a assistência às pessoas com sofrimento psíquico 

deve acontecer, de preferência, por meio de serviços comunitários voltados para a 

ressocialização e continuidade da assistência. O tratamento de dados pessoais nos dispositivos 

da rede de atenção à saúde mental, sob essa ótica, se torna eficaz ao adotar um modelo de 

gerenciamento que conecta as atividades assistenciais e administrativas ao mesmo tempo que 

delimita os fins para os quais os dados são necessários para o funcionamento regular dos 

serviços (Brasil, 2001). 

O princípio da necessidade, o terceiro, se relaciona à coleta dos dados e indica que 

somente informações indispensáveis para ao incentivo fim do tratamento devem ser coletadas, 

já que quanto mais elevado for o acúmulo de elementos, maiores serão os riscos aos titulares 

em ocasiões de divulgação indevida de dados. Este princípio é relacionado, igualmente, à 

imposição de limites perante o poder do controlador (Gomes, 2021).  

O quarto princípio, do livre acesso, caracteriza o direito da consulta dos dados, a 

qualquer momento, pelo seu titular de modo gratuito, facilitado e integral (Sousa; Franco, 

2020). Pertence ao titular, também, o direito de conhecer o período e o método de tratamento 

utilizados lhe atribuindo a autoridade de revogar a permissão anteriormente concedida caso 

seja de sua vontade (Dantas, 2023). 

Em relação às especificações abrangidas no escopo desse preceito, Gonçalves e 

Werner (2025) salientam que a conformidade com os direitos do titular, assegurados na 

LGPD, demanda a modificação dos sistemas de informação e das práticas de gestão 

documental nas instituições públicas de saúde. Esse direito recai sobre todas as etapas 

envolvidas na gestão de documentos arquivísticos ao longo do atendimento desde sua criação 

até sua eventual recuperação.  

De acordo com o princípio do livre acesso, a organização se torna responsável não 

apenas pela garantia da existência dos registros, mas também por assegurar condições 
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arquivísticas que viabilizem a recuperação dessas informações. Desse modo, o acesso aos 

dados deixa de ser uma intervenção isolada para tornar-se uma estratégia integrada que, por 

consequência, necessita da aplicação de diretrizes organizacionais que endossam a 

transparência, monitoramento e controle dos fluxos informacionais. 

O princípio da qualidade dos dados prevê a garantia de exatidão, relevância, clareza e 

atualização dos dados dos titulares assegurando sua compatibilidade com a verdade. Levando 

em consideração, especialmente, que a junção estruturada dos dados pode ser utilizada para a 

elaboração do perfil dos sujeitos, sua qualidade é o pressuposto pelo qual equívocos na 

autodeterminação informativa serão evitados enquanto a dignidade e integridade a pessoa 

jurídica e física são asseguradas (Machado; Marconi, 2020).  

O princípio da transparência, o sexto, é o recurso que concede ao titular acesso a 

noções referentes ao tratamento de seus dados. Nesse sentido, o princípio declara que o titular 

deve obter atualizações claras em relação ao tratamento efetuado em seus dados, 

impossibilitando o repasse errôneo dos mesmos (Kohls; Dutra; Welter, 2021). 

O princípio da segurança estabelece ao responsável pela coleta de dados a 

responsabilidade pelos métodos usados na coleta. É essencial para a segurança da privacidade, 

devido a essa propriedade, os responsáveis pelas etapas de tratamento deverão se utilizar de 

artifícios técnicos e administrativos contra acessos não autorizados e casos ilícitos 

responsáveis pela destruição, alteração ou divulgação de dados (Pestana, 2020).  

Tal constatação evidencia a importância do sigilo no tratamento de doenças mentais. A 

relação dos profissionais da saúde e pacientes é dotada de características sensíveis, em razão 

do frágil estado emocional dos indivíduos tratados. Essa vulnerabilidade torna-os mais 

suscetíveis a violação de seus direitos humanos (Ventura, 2018). 

O princípio da prevenção está diretamente relacionado ao da segurança, tendo no 

corpo de seu texto a obrigatoriedade da adoção de medidas de segurança antes, durante e após 

o tratamento dos dados. Se associa ao conceito basilar para a proteção da privacidade dos 

dados pessoais, chamado “Privacidade desde a Concepção” (do inglês Privacy by Design), 

onde “as medidas de segurança, técnicas e administrativas para proteção de dados pessoais 

deverão ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do serviço até a sua 

execução” (CCGD, 2020, p. 50).  

O princípio da não discriminação, em particular, carrega valor significativo para a 

esfera dessa pesquisa. A utilização de dados se saúde para o fim discriminatório através da 

disseminação de preconceitos ligados ao estado de saúde do indivíduo, é um comportamento 
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que deve ser impedido, pois, a indiscriminação é, do mesmo modo, uma reafirmação do 

princípio constitucional da igualdade de direitos (Machado; Marconi, 2020). 

Uma mente sã, de acordo com o panorama psiquiátrico, apresenta um estado no qual 

as pessoas conseguem se adaptar a diferentes ocasiões sociais dentro de uma comunidade à 

medida que expressam uma concórdia social com as leis vigentes (Campbell, 2008). Portanto, 

é de extrema importância, ao mesmo tempo em que se oferece o suporte terapêutico 

necessário aos pacientes, garantir a confidencialidade intrínseca a esse processo. 

O último princípio, da responsabilização e prestação de contas, é mais uma garantia ao 

respeito pelos direitos dos titulares e pelas boas práticas delimitadas pela LGPD, por parte dos 

agentes de dados. Prevê a comprovação de determinações legais e a adoção de iniciativas que 

elevem a eficiência do tratamento de dados (Brasil, 2018b). 

Os dados representam o fato em sua natureza mais pura, portanto se tratam das 

informações que são reunidas e registradas, podendo estar em formato eletrônico analógico ou 

digital. Fica evidente, então, que o dado possui pouco valor em si e precisa passar por um 

processo de tratamento para a originação de algum significado a fim de ser aplicado em algum 

contexto. 

Dado pessoal é qualquer espécie de informação que torne uma pessoa identificada ou 

identificável, ou seja, todo dado que provoque direta ou indiretamente a identificação de um 

indivíduo é considerado pessoal (Brasil, 2018b). Para tais dados a lei mostra em seu art. 7º as 

hipóteses nas quais é possível o seu tratamento, dentre elas pode-se salientar o fornecimento 

do consentimento do titular; cumprimento da obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

execução de contrato ou/e procedimentos preliminares relacionados ao contrato e exercício 

regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral (Vainzof, 2020). 

Já dados pessoais sensíveis se configuram como aquelas informações pessoais que 

representam maior risco potencial de uso para fins discriminatórios ou lesivos. Quando 

aplicados aos serviços públicos de saúde mental, os dispositivos da LGPD assumem maior 

complexidade em razão da natureza clínica e psicossocial das informações tratadas, 

reforçando a necessidade de práticas documentais sistematizadas e seguras. 

De forma abrangente, indicam-se como sensíveis os dados sobre origem étnica, 

posicionamento político, orientação sexual, crença religiosa, histórico clínico ou dados 

genéticos de um indivíduo. No Brasil, a LGPD julga como sensível o dado pessoal  

[...] sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
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biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural (Brasil, 2018b, art. 5°, 
inc. II). 

 
Diferente do dado pessoal, a LGPD afirma em seu art. 11º, inc. I, que o tratamento 

desses dados apenas poderá ocorrer quando dispuser do consentimento do titular ou seu 

responsável de forma específica e enfatizada a sua finalidade particular daquele tratamento. 

Outro aspecto importante para o tratamento de dados encontra-se no contexto. Um 

dado não sensível, por definição, pode servir como ferramenta na realização de práticas 

discriminatórias, bem como um dado sensível, também por definição, pode ser utilizado em 

um propósito amparado pela legislação (Korkmaz, 2023). Uma vestimenta pode inferir a 

convicção religiosa ou etnia de um indivíduo, até mesmo um sobrenome é capaz de gerar o 

mesmo efeito. Assim sendo, nenhuma informação possui valor de forma isolada, mas a partir 

do contexto no qual se insere, nas finalidades às quais é empregada ou nas outras informações 

às quais é associada (Rodotà, 2008). 

Cabe às instituições realizar a distinção que o dado assume em cada processo interno, 

uma vez que são as entidades que decidem o processo de tratamento que mais se adequa às 

suas necessidades individuais ao passo que, obviamente, seguem as diretrizes da LGPD. 

Entretanto, essa autonomia decisória, especialmente em organizações de saúde, implica a 

necessidade de enfrentar desafios técnicos, organizacionais e documentais relacionados à 

implementação efetiva da legislação, os quais se intensificam diante da crescente digitalização 

das informações. 

Dessa forma, a aplicação da LGPD nesse contexto não pode ser compreendida apenas 

como uma adequação normativa, mas como um desafio informacional e organizacional 

diretamente relacionado à gestão dos documentos institucionais. 

 

3.1 Desafios da Implementação da LGPD em Organizações de Saúde 

 

Através da evolução da tecnologia de preservação documental e a ascensão do 

processo de digitalização, panoramas que colocam em evidência a necessidade de leis mais 

desenvolvidas sobre a proteção de dados pessoais (CNJ, 2024), percebe-se um crescimento 

acentuado na facilidade de acesso aos dados particulares dos indivíduos, bem como a 

aceleração dos processos de obtenção dessas informações, dos meios de transmissão e das 

formas de cruzamento de tais dados.  
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Nesse contexto, onde o fluxo informacional, da mesma forma que a iniciativa privada, 

promove o processamento de dados pessoais, a administração pública igualmente os processa, 

sendo esse grupo de órgãos e serviços o maior detentor de dados pessoais do Brasil 

(Bachmann; Serrato, 2021), pois essa é uma atividade ligada diretamente à prática de suas 

funções em conjunto ao aperfeiçoamento de governança pública e a criação de políticas 

públicas (Wimmer, 2019). 

Contudo, em um mundo com frequentes ocorrências de crimes virtuais onde sucede-se 

o vazamento de dados, essa hegemonia acaba se tornando um risco caso não haja 

investimento em tecnologias de proteção cibernética, treinamento de usuários e profissionais 

qualificados para lidar com dados. Um exemplo disso foi o vazamento de dados ocorrido em 

abril de 2024 onde, após um alerta emitido pelo Gabinete de Segurança Institucional (GSI) a 

Polícia Federal abriu um inquérito para investigar uma invasão ao Sistema Integrado de 

Administração Financeira (Siafi) do governo federal (Soares; Prado, 2024).  

Ambientes como as instituições de cuidados de saúde, por exemplo, correm o risco de 

se tornar alvos mediante diversos fatores que abrangem desde a natureza técnica, pelo uso de 

softwares desatualizados, a fatores humanos que são aproveitados por criminosos. A partir de 

2009, o crescimento acelerado na difusão de sistemas de registros eletrônicos de saúde 

viabilizou a automatização de atividades, colaborando para o aumento de dados armazenados 

eletronicamente. O avanço tecnológico, mesmo trazendo impactos positivos, abriu espaço 

para a prática de novos crimes ao vulnerabilizar os bancos de dados resultando na ação de 

hackers que roubam e comprometem dados sensíveis (Raghupathi; Raghupathi; Saharia, 

2023). 

A busca por dados sensíveis relacionados a saúde no mercado ilegal confere as 

instituições de saúde um alto valor nesse meio. Conforme a pesquisa divulgada pela Experian, 

empresa global de dados e tecnologia, informações médicas de pacientes podem ser avaliadas 

em até mil dólares, já dados bancários alcançam um valor ainda mais expressivo chegando às 

dezenas de dólares (O’Connor, 2023). Esses altos valores ocorrem, pois, suscitam o alcance 

de outros benefícios financeiros à medida que englobam outras informações dos titulares dos 

dados. 

As falhas na salvaguarda dos dados em ambientes de saúde mostram uma propensão 

ao aumento, de acordo com a observação de pesquisadores, as violações mais recorrentes 

incluem o roubo, a perda e o acesso indevido, e estes fatores estão vinculados a 

desconformidades por parte dos trabalhadores que tratam os dados ou a práticas lesivas de 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/haddad-nega-ataque-hacker-ao-siafi-e-diz-que-usuario-cadastrado-foi-quem-acessou-a-rede/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/haddad-nega-ataque-hacker-ao-siafi-e-diz-que-usuario-cadastrado-foi-quem-acessou-a-rede/
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agentes externos, salientando a necessidade de investimentos em cibersegurança (Raghupathi; 

Raghupathi; Saharia, 2023).  

No Brasil, antes mesmo da pandemia, várias clínicas psicológicas digitalizaram seus 

processos e aderiram à utilização de nuvens e outros meios digitais para realizar o 

armazenamento de dados acreditando que tal prática seria a mais eficaz contra tentativas de 

acessos ilícitos. Entretanto, mesmo no meio digital, os dados podem possuir uma 

vulnerabilidade considerável e em caso de vazamento, desses dados especialmente, as 

implicações seriam mais graves, em razão das “informações sensíveis dos pacientes, mantidas 

pelos profissionais para auxiliar nas consultas e no acompanhamento do tratamento proposto” 

(Silva; Cunha, 2021, p.2). 

A obrigação legal de assegurar a proteção dos dados pessoais e da privacidade cabe a 

todos que realizam o tratamento dessas informações, compreendendo o setor público. 

Torna-se imperativo aplicar recursos de segurança apropriados como a efetuação de 

restrições, critérios técnicos e estratégias administrativas, para garantir essa proteção 

(Bachmann; Serrato, 2021). 

A maioria dos cidadãos, usuários de serviços públicos de saúde, já vivenciou 

experiências desagradáveis em unidades de saúde, em sua maioria, originadas na falta de 

padrões realizada por funcionários durante a execução de tarefas básicas presentes na 

prestação de serviço. De modo empírico, podemos alegar que tais problemas estão conectados 

a falta de ordenação de protocolos, de qualificação profissional, de informação 

verdadeiramente necessária e supervisionada, falta de habilidades e competências em 

informação advindas dos profissionais e por falhas no fluxo informacional desses ambientes 

(Santos; Damian, 2021). 

 Essa conjectura se torna observável através de situações cotidianas como quando um 

paciente é orientado de forma errada ou algum documento torna-se ilocalizável pela falta de 

um protocolo de gerenciamento. É visível que o recurso ‘informação’ protagoniza essas 

incongruências, uma vez que o mesmo se apresenta em grandes quantidades em hospitais, 

unidades de saúde e demais instituições pertencentes ao setor público de saúde. 

Graças a isso, a importância do gerenciamento informacional ganha destaque, pois é 

“dever dos profissionais e das instituições de proteger as informações dadas em confiança e 

não autorizada a sua revelação, neste caso, no contexto de atenção em saúde” (Tietzmann et 

al., 2021, p. 169) contribuindo com a confidencialidade dos dados. 

A LGPD, de forma clara, dispõe sobre a exigência de sua implementação pelo setor 

público, o que engloba os entes federativos União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
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(Brasil, 2018b, art. 1°). Ainda, em seu terceiro artigo, ela amplia a extensão de seu 

cumprimento às pessoas, naturais ou jurídicas, tanto de direito público quanto privado. 

Ademais, a legislação destaca um capítulo voltado especificamente para o tratamento 

de dados pessoais pela administração pública onde, no cerne de seu conteúdo, faz 

direcionamentos ao art. 1° da Lei de Acesso à Informação (LAI), que entrou em vigor em 

maio de 2012 e regulamentou as informações que são manuseadas pelo poder referido, para 

distinguir quais são as pessoas jurídicas de direito público submetidas ao seu preceito. Ao 

analisarmos brevemente esse dispositivo, se torna exequível verificar o conjunto de 

instituições sujeitas a LGPD, a saber: 

I - órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, Cortes de Contas e do Ministério Público; 

II - autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios (Brasil, 2011, art. 1°, inc. I e II). 

As atividades que utilizam dados pessoais para a execução de suas operações no 

domínio da administração pública deverão ser desempenhadas para a assistência de sua 

finalidade pública, desde que cumpram dois requisitos: 

a) informar as hipóteses nas quais, no exercício de suas competências, 
efetuam o tratamento de dados pessoais, fornecendo informações claras e 
atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as 
práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil 
acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; e b) indicar um 
encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados pessoais 
(BrasilI, 2018b, art. 23, inc. I e III). 
 

Também, é autorizado o compartilhamento interno de informações pessoais, ou seja, o 

aquele feito no âmbito da própria administração pública, desde que este busque viabilizar a 

concretização de políticas públicas, a prestação de serviços públicos, a descentralização da 

atividade pública, a disseminação ao acesso das informações pelo público em geral (Brasil, 

2018b, art. 25). 

E é nessa etapa do processo de tratamento que ocorrem os erros causados pela falta de 

padrões previamente estabelecidos que abrangem as necessidades das diferentes instituições 

de saúde pública mental. Essas fragilidades evidenciam a ausência de padronização dos fluxos 

documentais, comprometendo a segurança da informação e dificultando a conformidade com 

os princípios da LGPD.  
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No estudo realizado por Muriano (et al., 2025) o fluxo informacional apresenta 

diferentes características dependendo do território onde as unidades de saúde estão inseridas. 

Algumas preservam os registros manuais para posteriormente inserir os dados no 

Departamento de Informação e Informática do Sistema Unificado de Saúde (DataSUS), já 

outras encaminham os dados para a Organização Social de Saúde (OSS) prestadora desse 

serviço ou para uma localidade centralizada pela Secretaria Municipal de Saúde 

correspondente para unificação previamente ao envio e processamento das informações. 

A pesquisa supracitada destaca, porém, que boa parte dos funcionários envolvidos 

nesse contexto de gerenciamento nem sequer possui a noção da existência de tais etapas e 

utilizam sistemas fornecidos pelo próprio município no qual atuam ou prontuários eletrônicos. 

Além disso, questões como a falta de correspondência entre as atividades realizadas e os 

códigos disponibilizados para descrever os tratamentos terapêuticos, como também a 

duplicidade de sistemas não integrados que exigem a repetição de registros, foram apontados 

como desafios que dificultam a realização dos serviços dos profissionais da saúde. 

A falta de consciência sobre a magnitude que os registros podem ter se relaciona a 

ausência de retorno sobre o tratamento de dados para a estruturação do planejamento e da 

gestão. Uma vez que esses profissionais não percebem o impacto dos registros na tomada de 

decisões e diretrizes que interferem no atendimento, predispõem-se a ver essa ação de modo 

administrativo e sem relação com o cuidado. 

Somado a esses aspectos, quando comparados, os setores público e privado, 

apresentam contrastes significativos na concepção de diretrizes de proteção voltadas para 

dados pessoais e na aplicação de penalidades em casos de infrações. Enquanto a esfera 

privada defronta-se com sanções mais intransigentes, a instância pública costuma receber 

punições menos severas (Braga, 2023), e isso pode gerar efeitos negativos, o que pode 

prejudicar o êxito das políticas públicas de proteção de dados e privacidade. 

A gestão pública em saúde é uma área complexa e indispensável que tem por 

finalidade garantir a satisfação e a qualidade de vida dos cidadãos por meio de políticas, 

serviços e iniciativas reguladas pelo Estado. Ao longo da história, esse campo vem se 

modernizando consideravelmente, produzindo transformações nas intervenções políticas de 

asseguramento ao exercício dos direitos sociais, progressos tecnológicos e demandas 

populacionais (Santos et al., 2024). 

Nesse ínterim, a partir de ações filantrópicas até a ascensão de sistemas de saúde 

universalizados, como o SUS no território brasileiro, a gestão pública em saúde tem encarado 

numerosos obstáculos, como o alcance igualitário aos serviços, a subsistência monetária e a 
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inevitabilidade de adequação às novas necessidades epidemiológicas e sociais (Nascimento; 

Oliveira; Piffer, 2023). 

Graças aos avanços constantes das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs), 

a administração em saúde pública vivenciou modificações expressivas. As TICs integram um 

agrupamento de recursos que facilitam o acesso e a comunicação de informações. No cenário 

da saúde pública, esses avanços têm sido usados para aprimorar a competência operacional, 

incrementar a utilização de recursos, fortalecer a prevenção epidemiológica e auxiliar o acesso 

dos cidadãos aos serviços de saúde (Bender et al., 2024).  

A incorporação das TICs na gestão pública em saúde ocasiona uma base consistente 

para a coleta e avaliação de dados epidemiológicos, possibilitando uma reação mais rápida a 

surtos de doenças e a adoção de medidas preventivas. Aliás, sistemas digitais de gestão 

hospitalar e de unidades básicas de saúde colaboram para uma superintendência mais 

inteligente dos recursos humanos e materiais (Pinto et al., 2017). 

As informações pertinentes à saúde são geradas em diversas situações, muitas vezes 

interconectadas, incluindo a prática médica e a pesquisa na área da saúde, órgãos 

governamentais e seguradoras. Além disso, os cidadãos, na sua condição de pacientes e 

usuários, também contribuem para a produção de dados de maneira ativa, seja de forma 

intencional ou não (Sarlet; Molinaro, 2020). 

Nesse contexto, no âmbito das ciências da saúde, as Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação (TDIC) têm proporcionado contribuições 
significativas para o aprimoramento desta área, manifestando-se tanto na 
perspectiva da elevação da qualidade do atendimento ao paciente quanto na 
otimização da gestão organizacional na área da saúde (Tenório Filho; Mota, 
2024, p. 55). 
 

No setor da saúde, as TICs desempenham uma função essencial em práticas cada vez 

mais rotineiras como a telemedicina, a organização de registros clínicos digitais (prontuários 

eletrônicos), o acompanhamento de pacientes à distância e a análise de exames de imagem 

digitalizados. Essas novidades no trato das informações, para além de aprimorar a eficácia dos 

sistemas de saúde, contribuem com a sua excelência (André; Ribeiro, 2020). Santana (et. al., 

2022) salientam, entretanto, que a salvaguarda do sigilo e da privacidade das informações dos 

pacientes nesse ambiente digital faz-se um verdadeiro desafio em razão ao crescente uso 

indevido da Tecnologia da Informação (TI). 

O que nos leva a questionar se a presença de um profissional mais qualificado para 

lidar com essas questões nesse tipo de ambiente não seria uma solução mais adequada para 

diminuir os riscos de uso inadequado dos dados de terceiros. 
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Segundo o art. 31 da LGPD (Brasil, 2018b), da seção de responsabilização à 

administração pública, “quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento de 

dados pessoais por órgãos públicos, a autoridade nacional poderá enviar informe com medidas 

cabíveis para fazer cessar a violação”. Desse modo, novamente identifica-se um 

enfraquecimento quanto às punições à Administração Pública, deixando pendente a chance de 

penalização, não incidindo repreensões diretas como acontece quando a violação é 

desempenhada pelo setor privado. 

Nota-se, em consequência disso, que variados tópicos associados a LGPD e o setor 

público, possuem alto grau de complexidade e seguirão a conduzir os debates sobre o tema, 

dentre eles: a demora da administração pública quanto à adaptação de seus processos à LGPD, 

a questão de como o setor público poderia empregar o legítimo interesse como condição 

justificadora para o processo de tratamento dos dados pessoais utilizados e a qualidade da 

proteção de informações altamente sensíveis que afetam diretamente a dignidade humana. 

Os desafios inerentes incluem a relutância a alterações na cultura organizacional, aos 

contrastes entre os sistemas tecnológicos utilizados, a complexidade presente no tratamento 

de dados pessoais sensíveis, a falta de recursos de natureza humana e monetária, ao desafio de 

garantir o consentimento em um ambiente de urgência e a imprescindibilidade de manter uma 

cadeia de ações produtiva com todos os atores participando eficientemente (Dantas; Oliveira, 

2025).  

O envolvimento da alta cúpula de gestão, consequentemente, deixa de se configurar 

como uma escolha administrativa e passa a ser um alicerce estratégico. Os responsáveis pelo 

gerenciamento dos ambientes de saúde precisam parar de enxergar a LGPD como uma 

normativa que gera mais custo e processos burocráticos, percebendo-a como o início de uma 

cultura institucional que viabiliza a diminuição de riscos relacionados a reputação e ao 

financeiro (Lima et al., 2024), e que aumenta a confiança dos pacientes. 

Nos ambientes de saúde mental, da mesma forma que em outras instituições de saúde, 

cada ator presente no tratamento de dados detém diferentes tipos de necessidades 

informacionais, tal fato coloca em evidência a importância de elaborar aspectos orientados à 

inclusão da informação e ao resguardo dessa, através da gestão, com o objetivo de fornecer 

informações dotadas de valor e qualidade para esses atores. Ponjuán Dante (2007) afirma que 

os ambientes organizacionais, integralmente, contam com características dinâmicas, guiadas 

por condições cognitivas, sociais e informacionais dos funcionários, isso confere a esses 

ambientes uma variedade de processos que exigem diferentes utilizações da informação. 
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Através dessa conjectura, a gestão da informação (GI) e a gestão documental (GD) 

ganham destaque, pois a ação de ordenação informacional afetada por intervenções que 

ponderam questões de cunho cognitivo, social e informacional dos funcionários, cria a 

necessidade de uma padronização do uso dos dados em apoio aos objetivos da equipe. 

Adicionalmente, a adoção de um método de ordenação informacional vai agir como 

mecanismo para viabilizar o acesso de modo mais eficiente, alcançando as necessidades 

informacionais inerentes à rotina dos funcionários de uma organização. Nesse cenário, a 

gestão documental assume papel transversal ao articular segurança da informação, controle 

dos fluxos documentais e atendimento às exigências legais de proteção de dados pessoais. 

Considerando o cenário de ambientes públicos de saúde mental, a GI é de suma 

importância para coordenar a otimização na intercomunicação transversal, na utilização e 

acesso aos bancos de dados, no ajuste e avanço dos fluxos informacionais entre os 

profissionais da saúde, entre outros ganhos. Enquanto que GD orienta-se ao zelo com o 

prontuário do paciente, esteja ele em meio físico ou eletrônico, manifestando aos técnicos de 

enfermagem, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, psicólogos, médicos entre outros 

profissionais, processos organizados de elaboração de dados que facilitam a recuperação da 

informação em períodos necessários para a comprovação de atividades ou tomada de 

decisões. Dessa maneira, a GD nos serviços de saúde mental demanda observância rigorosa 

aos dispositivos legais e normativos que regem os arquivos, especialmente aqueles 

estabelecidos pela política arquivística nacional, tornando indissociável a relação entre gestão 

de documentos e conformidade legal. Esses aspectos são retomados na análise dos achados, 

na qual se discutem os impactos da legislação sobre as práticas documentais, os fluxos 

informacionais e os riscos associados ao tratamento inadequado de dados sensíveis. 
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4  GESTÃO DOCUMENTAL E CONFORMIDADE LEGAL 

 

O gerenciamento de documentos desenvolveu-se no período posterior à Segunda 

Guerra Mundial com o objetivo de promover maior produtividade e otimização de recursos 

através da intervenção sistemática nas fases de produção, uso e destinação dos documentos 

arquivísticos (Vieira, 2020). Em meio a um mundo globalizado no qual a produção de 

informações cresceu de forma rápida e contínua, a necessidade de estratégias de organização 

documental se tornou indispensável para o funcionamento eficaz das organizações. 

No Brasil, por meio da formalização da Lei de Arquivos, as entidades pertencentes ao 

Poder Público passaram a ter o dever de cumprir um conjunto de regras e padrões para 

assegurar a salvaguarda dos documentos públicos, em prol da execução dessa 

responsabilidade, o Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) foi fundado pela mesma lei e 

vinculou-se ao Arquivo Nacional (AN), possuindo a função de determinar a política nacional 

de arquivos e agir como órgão principal no Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). Nesse 

contexto, a gestão documental é compreendida não apenas como um conjunto de 

procedimentos técnicos, mas como um eixo estruturante para a conformidade legal, a 

segurança da informação e a proteção de dados pessoais nas instituições públicas. 

Os arquivos são compostos por diversos tipos de documentos que possuem 

informações em meios físicos e digitais e devem ser protegidos mediante a política interna da 

organização, normas administrativas vigentes ou, conforme a legislação federal, além de 

seguir procedimentos de gestão documental para garantir a organização dos dados. Mediante 

o pensamento de Borkovski e Schneider (2021), o arquivo desempenha um papel 

especializado, uma vez que dados estratégicos, que embasam a tomada de decisões, se 

localizam nos seus documentos colocando em evidência a pertinência de sua preservação para 

a promoção do acesso à informação, requisito primordial para o exército da democracia.  

A gestão documental (GD) é uma prática essencial para a manutenção da integridade e 

segurança das informações dentro dos arquivos das organizações, sejam privadas ou públicas. 

No campo da saúde, essa necessidade é ainda mais evidente, dado o caráter sensível das 

informações e a exigência de um cuidado especial com prontuários e registros de pacientes 

armazenados em sistemas digitais ou arquivos manuais. Para Bernardes (2008, p. 8), ela pode 

ser compreendida como “um conjunto de atividades que para o seu desenvolvimento precisa 

adotar uma metodologia participativa, pois envolve todos os agentes públicos envolvidos com 

a produção, recebimento, acumulação e uso de documentos”. 
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Esse procedimento técnico se responsabiliza por garantir que regras e diretrizes que 

orientam as ações de uma organização, bem como suas atividades, sejam documentadas 

apropriadamente, sofram o descarte correto de documentos desnecessários, mantenham a 

ordenação mais funcional nos arquivos e garantam a guarda e preservação de documentos 

com valor histórico ou permanente (Nascimento, 2019a). 

Tal prática também auxilia na recuperação e compartilhamento dos dados presentes 

nos suportes documentais de acordo com as diretrizes da LGPD. Conforme especificado na 

Lei Federal de Arquivos n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art. 1º, “é dever do poder público 

a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivo, como instrumento de 

apoio à administração, à cultura e ao desenvolvimento científico” (Brasil, 1991). Esse 

tratamento vai ao encontro do princípio da finalidade ao retomar a importância de um objetivo 

legítimo para o acesso autorizado a informações. Bueno e Rodrigues (2021) evidenciam que a 

gestão documental é uma obrigação jurídica que tem por finalidade garantir o direito à 

fiscalização das ações governamentais pelos cidadãos. Sob essa perspectiva, a gestão 

documental passa a operar como instrumento de materialização dos princípios da LGPD, 

especialmente no que se refere à finalidade, à segurança e à responsabilização. 

No tocante às instituições do setor privado, a mesma norma declara em seu § 1º, que 

“são também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de 

caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no 

exercício de suas atividades” (Brasil, 1991). Essas documentações são produzidas, obtidas e 

pertinentes às atividades institucionais e preservadas em seus arquivos a depender do nível 

relevância que possuem para as mesmas em cada ciclo de vida. 

Quando nos referimos a “ciclo de vida” aludimos a teoria que divide os documentos 

em três fases: 

1. FASE CORRENTE: compreendem os documentos necessários a uma 
rotina administrativa, consultados constantemente. O objetivo do seu 
arquivamento é a facilitação do acesso.  
2. FASE INTERMEDIÁRIA: compreendem os documentos que já não 
possuem tanta consulta e uso e geralmente estão aguardando longos prazos 
de precaução e prescrição.  
3. FASE PERMANENTE: compreendem documentos sem utilidade 
administrativa, mas que possuem valor secundário ou histórico e cultural. Os 
documentos nesta fase são preservados por tempo indefinido. (Freire, 2018) 

 

A definição e o controle dessas fases configuram o fluxo documental, cuja fragilidade 

compromete tanto a recuperação da informação quanto a segurança dos dados pessoais 

sensíveis. 
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Conforme Indolfo (2007), a documentação e a informação registrada se tornam viáveis 

através das atividades cotidianas das organizações e dos colaboradores inseridos nelas. Ou 

seja, a documentação é a representação tangível das relações de uma sociedade, de um setor, 

de um departamento, de uma vida. Por isso, é necessária a noção de que os registros 

estruturantes dos documentos servem para legitimação de direitos, para atuação e exercício de 

poder e para composição da memória. Em ambientes de saúde essas informações se conectam 

a manutenção do bem-estar público gerando dados importantes para a realização de estudos e 

o aperfeiçoamento das instalações de saúde de acordo com as necessidades da comunidade 

atendida. 

Os registros gerados durante a realização dos atendimentos nas instituições de saúde, 

estejam no formato analógico ou digital, são considerados documentos arquivísticos. O 

tratamento dos dados presentes nestes documentos deve seguir padrões rigorosos de 

segurança devido aos altos valores gerados após seu vazamento (Lomba et. al., 2025). Em 

instituições de saúde mental, essas exigências se intensificam em razão da vulnerabilidade 

informacional dos usuários e do potencial impacto social e individual decorrente de violações 

de sigilo. 

É possível afirmar que a GD, na área da saúde, integra o trabalho arquivístico 

realizado nas instituições públicas, que ganhou forças no Século XX devido aos altos índices 

de massa documental acumulada (MDA) nas organizações (Cunha et al., 2015). Por isso, o 

trabalho arquivístico representado pela GD, desde aquela época, buscava uma gestão 

documental mais eficiente dos documentos. 

Nesse cenário, a gestão de documentos institucionais relacionados a questões 

administrativas e tratamento assistencial, no campo dos serviços de saúde, visa fomentar a 

efetividade das dinâmicas de trabalho, a excelência no atendimento aos pacientes, bem como 

a preservação da consonância com as normas jurídicas que prescrevem os protocolos mais 

eficientes para a área da saúde (Mendes; Silva, 2024). A conformidade legal, nesse sentido, 

deve ser compreendida como um processo contínuo, sustentado por práticas documentais 

sistematizadas e revisadas periodicamente. 

 A imposição de normas referentes ao âmbito da proteção conferida aos dados pessoais 

surgiu das transformações ocasionadas pela era digital no método de negociações, onde as 

informações passaram a ter valor e serem usadas como moedas de troca utilizadas pelos 

usuários no acesso a serviços. Vê-se que, se referindo ao alto grau de sensibilidade das 

informações oferecidas ao campo da medicina, a LGPD opõe-se diretamente ao repasse ou o 

uso coparticipado entre agentes de controle com o intuito de adquirir lucros, salvo ocasiões 
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onde se exige a portabilidade de dados (transferir informações pessoais de um fornecedor para 

outro), desde que haja comprovação positiva explícita do titular (Assunção, 2022). 

Assunção (2022) destaca, ainda, que a norma abriu precedentes para esclarecer 

questionamentos que, estiveram por um longo tempo sem dissolução, beneficiando a 

sociedade, de modo a ocupar lacunas e assimilar o Brasil ao nível de desenvolvimento 

econômico tecnológico das nações em ascensão. 

Segundo a Associação Nacional de Hospitais Privados (ANAHP) (2020), em virtude 

do grande volume de dados e informações eletrônicas gerados e empregados na rotina das 

instituições de saúde, é preciso que se detectem as estratégias com a maior qualificação para a 

gestão, garantindo parâmetros de segurança da informação, como disponibilidade, integridade 

e confidencialidade. Na visão de Vetis-Zaganelli e Binda Filho (2022) é fundamental que as 

organizações efetivem soluções de segurança de dados de saúde que preservem ativos 

importantes e, simultaneamente, cumpram as premissas de conformidade de saúde. 

Quando aplicada ao setor hospitalar, a LGPD determina regras específicas para o uso, 

o resguardo e a movimentação de dados, além de definir regulamentos ligados à segurança da 

transparência e ao sigilo. Isso sucede porque o setor da saúde lida de forma mais abundante 

com dados pessoais sensíveis segundo os parâmetros da LGPD. Logo, instituições e 

profissionais da área enfrentam desafios contínuos para adequar suas práticas a essas 

exigências legais (Praça Neto; Gomes; Freitas, 2023). 

A LGPD reconheceu o valor do bem jurídico protegido, isentando a exigência de 

concessão nas situações em que o tratamento de dados sensíveis for indispensável para 

garantir a proteção da vida. Isso não representa um enfraquecimento na proteção dos dados 

pessoais sensíveis pela lei, mas sim uma harmonização entre essa proteção e o direito 

fundamental à saúde. Isto é, “[...] a tutela da saúde justifica o tratamento de dados pessoais na 

medida em que preserva um aspecto essencial da vida humana” (Cots; Oliveira, 2019, p. 85). 

Portanto, o tratamento de dados sensíveis pode ser realizado sem o consentimento do titular 

por gestores do SUS, operadoras de planos de saúde e serviços de saúde, englobando o campo 

da saúde de forma ampla. 

Um dos assuntos mais complexos a serem tratados quanto ao tratamento de dados 

sensíveis relacionados à saúde, ou qualquer informação pessoal para a prestação de serviços 

de saúde, é determinar quem irá atuar como agente operador e controlador na relação jurídica. 

Essa constatação permeia a quantidade considerável de agentes partícipes durante o processo, 

acontecimento igualmente comum em outros setores da sociedade. 
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No setor da saúde existem prestadores de serviços subordinados ao sigilo profissional, 

farmácias e laboratórios, por exemplo, juntamente a conselhos e agências, como a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, o CFM e a Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

Todos possuem propósitos e competências distintas sobre os dados dos titulares a 

depender de cada situação, possibilitando constatar que classificar todos os cenários prováveis 

em regra única pode dar origem a incertezas na efetiva aplicação da norma. Alguns critérios, 

no entanto, podem ser vistos para prevenir complicações na definição das posições. 

O primeiro ocorre quando existe-se um mesmo dado ou base de dados cujo os fins são 

determinados por um, ou mais controladores. Essa alternativa é denominada controladoria 

conjunta e está determinada no “Guia Orientativo para Definições dos Agentes de Tratamento 

de Dados Pessoais e do Encarregado”. Conforme o Guia, é a 

[...] determinação conjunta, comum ou convergente, por dois ou mais 
controladores, das finalidades e dos elementos essenciais para a realização 
do tratamento de dados pessoais, por meio de acordo que estabeleça as 
respectivas responsabilidades quanto ao cumprimento da LGPD (ANPD, 
2022, p. 14). 

 

Alcança-se uma compreensão maior de seu funcionamento em ocasiões de 

compartilhamento de dados explicitados pelo Código de Boas Práticas da Confederação 

Nacional de Saúde (CNSaúde, 2021): quando dois profissionais da saúde, enquadrados na 

perspectiva do sigilo profissional, repassam informações sobre determinado paciente entre si, 

com o objetivo de promover a tutela da saúde deste, estando, cada um, em especialidades 

distintas, ou quando uma pesquisa clínica exerce coleta de dados e os coloca em uma 

plataforma que realiza a análise dos resultados e dispõe finalidades quanto aos mesmos. 

O segundo cenário em não tornar a posição de determinado agente como algo 

imutável, pois, ao mesmo tempo que um estabelecimento de saúde pode representar o papel 

de controlador em relação ao paciente, pode converter-se em operador frente a Agência 

Nacional de Saúde, quando a mesma requisitar informações de saúde, valendo-se da base de 

cumprimento de dever legal ou regulatório (CNSaúde, 2021). 

O terceiro é não confundir representantes e colaboradores como agentes de tratamento 

de dados (controlador e operador). Isto posto, na distribuição de funções em um ambiente de 

saúde, pessoas naturais que realizam as atividades de acordo com as estipulações da 

instituição e expressam as finalidades desta por meio dessas ações não são controladores ou 

operadores (ANPD, 2022) averiguando, sem exceção, o contexto para se alcançar novas 

conclusões. 
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Finalmente, deve-se ter em vista o que verdadeiramente ocorre na prática da definição 

dos papéis. Esse tópico se destaca, pois, mesmo estando estabelecidos em um acordo formal 

mútuo entre as partes os controladores e operadores, caso algum operador venha a tomar 

decisões sobre as finalidades essenciais do tratamento, o que configura a qualidade de um 

controlador, ele passará a ser considerado um (ANPD, 2022). 

Dentro do contexto de ambientes de saúde, formulários de atendimento, fichas 

clínicas, bem como em estudos por órgãos de pesquisa, há uma série de dados e situações que 

se encaixam em cada um dos artigos e incisos previstos na lei. Assim, é importante não 

considerar todos os casos como sensíveis somente por estarem em uma instituição que tenha 

por finalidade a saúde de pacientes. Por consequência, para operar a tutela da saúde não 

obrigatoriamente trataremos apenas dados sensíveis, mas também os julgados gerais (Krepke, 

2024).  

Perante esse cenário, é inevitável integrar o impacto da LGPD na esfera da saúde, por 

ser um setor que, irremediavelmente, lida com dados pessoais, em especial, os sensíveis, 

apesar disso, a indagação de como tais elementos têm sido tratados tornou-se necessária 

perante o cenário de riscos que envolvem a conjuntura digital. 

A entrada da LGPD nesse setor requer não só uma postura dogmática, mas também o 

encontro e interlocução entre as áreas de saúde, segurança da informação, gestão da 

informação e direito, a fim de certificar uma ininterrupta prestação de serviços a pacientes 

preservando o sigilo de suas informações. 

Nas especificidades do processo de gestão documental, fica evidente que é necessária 

a realização de uma análise documental criteriosa para que a eliminação não traga prejuízos 

ou infrinja as determinações da LGPD por meio de um descarte que promova o vazamento de 

dados. Para assumir esse dever cada estabelecimento de saúde deve manter uma Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos. Essa comissão seria, igualmente, incumbida pelo 

desenvolvimento e responsável, também, pela elaboração e envio de uma Lista de Eliminação 

de Documentos para validação pela instituição à qual faça parte (Ceará, 2022). Essas 

instâncias técnicas funcionam como mecanismos de prevenção de riscos, conforme previsto 

nos princípios da segurança e da prevenção estabelecidos pela LGPD. 

Similarmente, em situações necessárias, deve-se realizar um Edital de Ciência de 

Eliminação dos documentos a serem descartados, comunicado em periódico oficial, ou na 

circunstância de impraticabilidade da opção supracitada, poderá ser divulgado no próprio 

local de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ, n° 44, art. 

2°, 2020). 
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Ao concluir que a fase de serventia de um documento se encerrou na instituição e que 

o mesmo deve ter uma destinação final, o documento deve ser direcionado à análise para um 

parecer e, se a comissão verificar algum valor histórico ou probatório, o documento fica no 

Arquivo Permanente. Caso isso não aconteça, a comissão deverá observar, previamente, com 

atenção se o documento possui produção rotineira, repetitiva, volumosa, se suas informações 

estão reproduzidas em outros documentos; se não causa prejuízo para a administração nem 

para o cidadão e se já cumpriram seus prazos de prescrição ou de precaução, deixando de ter 

os valores administrativo, legal ou fiscal preservando de forma definitiva aquele que 

comprova direitos dos cidadãos para somente então descartá-lo (Barbosa, 2025). 

Os documentos advindos dos arquivos privados também são apontados como dados de 

interesse público, eles podem passar pelo processo de transferência (mudar a posse ou 

localização, mas sem necessariamente perder os direitos sobre ele) ou alienados (ceder 

completamente os direitos e propriedades sobre o arquivo perdendo de forma definitiva o 

controle sobre ele), como explicitado nos arts. 12 ao 16 da lei 8.159, do mesmo modo, caso 

tenham expressivo interesse histórico-social ou caráter informativo. Em contextos de 

eliminação de documentações consideradas de guarda permanente, igualmente necessitam ser 

ponderados os mesmos padrões de qualificação, aprovação e aplicação da lei 8.159, que em 

seu art. 25, discorre sobre penalidades em caso de estrago, adulteração ou destruição de 

documentos encarados como de interesse público ou de relevante valor histórico. (Brasil, 

1991).  

Em conformidade com os artigos 4º e 5º da mesma legislação, qualquer cidadão detém 

o direito de requerer aos órgãos públicos dados presentes em documentos de arquivo que 

sejam de seu interesse particular, coletivo ou geral (Brasil, 1991). 

Por outra perspectiva, o art. 153 do Código Penal considera como crime a divulgação, 

sem justa causa de finalidade, das informações de documentos de caráter particular ou de 

correspondência confidencial, quando esta é feita por seu destinatário ou detentor e passível 

de lesar terceiros, cominando pena de um a seis meses (TJDFT, 2024). 

Na esfera da administração pública, qualquer organização de saúde possui a 

responsabilidade legal de proporcionar o acesso aos dados solicitados pelos titulares dentro 

dos prazos previstos por lei, com exceção das situações em que o sigilo seja indispensável na 

garantia da segurança da sociedade e do Estado, assim como para “proteger a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem dos indivíduos” (Lomba et. al., 2025). 

A relevância da GD evidencia-se com ênfase maior ao analisarmos as práticas de 

acesso do mundo contemporâneo onde a difusão informacional ocorre de forma quase 
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instantânea aos próprios acontecimentos. Nos dias atuais, os debates sobre esse processo não 

permeiam somente o acesso otimizado e sua eficiência no tratamento dos dados arquivados, 

analogicamente ou digitalmente, mas também sua capacidade de retorno de informações 

íntegras, confiáveis e que não violem o resguardo dos dados fornecidos pelos pacientes. A 

qualidade da informação, nesse contexto, emerge como categoria central, pois condiciona 

tanto a efetividade do cuidado em saúde quanto à conformidade legal no tratamento dos 

dados. 

A ISO 9001:2015, que relata sobre os critérios para a gestão da qualidade, determina 

no item 7.5.2, relacionado a Informação Documentada, como aquela informação que deve ser 

criada, analisada e aprovada em um Sistema de Gestão de Qualidade (SGQ), norteando-se 

através requisitos que alcançam diferentes etapas do processo abrangendo identificação, 

formato e meio de armazenamento (Alonço, 2018). A mesma norma direciona também, em 

seu item 7.5.3, sobre de que modo a informação em um sistema de gestão de qualidade (SGQ) 

deve ser controlada, determinando condições como: controle, segurança, integridade dos 

dados e acessibilidade pelos usuários.  

Qualidade é um conceito espontâneo e intrínseco a qualquer conjectura de utilização 

de algo tangível, a relações construídas na prestação de um serviço ou a crenças ligadas a 

efeitos de caráter intelectual, emocional e vivencial. Estamos frequentemente avaliando os 

serviços que nos são oferecidos e os encaixando em algum nível de satisfação. 

Desse modo, e de acordo com a Martins e Carvalho (2024) podemos afirmar que os 

profissionais de gestão de informação inseridos no setor da saúde implementam serviços em 

todos os pontos de gestão de registos, o que engloba a coleção de dados e gestão de qualidade 

dos mesmos e a totalidade, os modelos, a divulgação, a codificação, a organização e a 

privacidade de informações de saúde. O profissional deve efetuar análises profundas das 

informações no registo de saúde, de forma a favorecer a prestação dos cuidados de saúde com 

o paciente no futuro, assim como a segurança do mesmo e apoio a decisões. 

Em consonância com esse entendimento, evidencia-se a relevância do gestor como um 

profissional relacionado ao campo da informação, dotado de competências e conhecimentos 

com a capacidade de realizar ações pautadas em critérios da GD, segundo Ramos (2018, p. 7), 

“o gestor da informação deve desenvolver as ações de organização, armazenamento, 

representação, recuperação disponibilização e avaliação dos documentos arquivísticos em 

qualquer tipo de suporte”, para a aplicação efetiva dessas ações, o profissional deve dispor de 

uma capacitação especializada, ou seja, uma formação em CI e áreas relacionadas como a 

Arquivologia e Biblioteconomia. 
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Esse profissional atua como um alicerce na continuidade dos processos de tratamento 

preservando os níveis de confidencialidade dos registros clínicos paralelamente às atividades 

de orientação sobre a localização de documentos e comunicação entre a equipe de saúde a fim 

de garantir padrões de qualidade. 

Nesse sentido, a GD caracteriza-se como um processo composto por diferentes etapas 

técnicas que é essencial para o cumprimento dos dispositivos legais referentes ao controle de 

informações sensíveis na esfera dos serviços públicos de saúde. Como tal, exige a presença de 

profissionais com um maior nível de qualificação para ser realizada a fim de garantir a 

excelência na organização, na preservação e no acesso aos dados perante regulamentos como 

a LGPD, a Lei de Arquivos e a legislação penal que auxiliam a definição de práticas de 

tratamento de dados.  

Desse modo, ela assume papel central na estruturação de práticas institucionais 

voltadas à governança da informação. Nos serviços públicos de saúde, onde predominam 

registros que envolvem dados pessoais sensíveis, a ausência de procedimentos técnicos 

padronizados pode resultar em fragilidades na mitigação de riscos relacionados ao uso 

indevido das informações. Portanto, a adoção de políticas e instrumentos de gestão 

documental alinhados tornam-se requisitos para garantir a proteção dos direitos dos titulares 

de dados. 

Assim, a conformidade legal efetiva da GD na área da saúde associa-se à atuação 

capacitada desses especialistas, entre os quais se destaca o bibliotecário, cuja formação o 

habilita a contribuir de maneira estratégica para a gestão de dados pessoais em ambientes 

institucionais. Nesse cenário, a atuação do bibliotecário configura-se como elemento 

estratégico para articular a gestão documental, proteção de dados pessoais e conformidade 

legal nas instituições públicas de saúde. 

 

4.1 O Papel do Bibliotecário na Gestão de Dados Pessoais 

 

Na percepção comum, a sociedade costuma enxergar o bibliotecário dentro de um 

segmento de funções trabalhistas tradicionais, limitando o seu campo de atuação ao ambiente 

das bibliotecas, entretanto diversas pesquisas da área demonstram a diversificação do 

mercado de trabalho para o profissional da informação, sendo um deles os centros de 

documentação. Conforme a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), os bibliotecários 

[...] disponibilizam informação em qualquer suporte; gerenciam unidades 
como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e 
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correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratam tecnicamente e 
desenvolvem recursos informacionais; disseminam informação com o 
objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolvem 
estudos e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem ações 
educativas. Podem prestar serviços de assessoria e consultoria (MTE/CBO, 
2010, p. 379, grifo nosso). 
 

No contexto da presente pesquisa, essas atribuições ganham centralidade ao serem 

analisadas à luz da proteção de dados pessoais, uma vez que a atuação do bibliotecário em 

ambientes de saúde mental ultrapassa a mediação da informação e passa a envolver 

responsabilidades diretas na organização, no controle e na segurança de documentos que 

contêm dados sensíveis. 

Valentim (2000), ao estruturar as frentes de trabalho do bibliotecário, reitera esses 

espaços como tendências de atuação, mas que por razões de desinteresse, condições 

financeiras das instituições, competências específicas entre outros fatores, não são ocupados. 

Compreende-se, através do exposto, que novos campos de atuação são um conjunto formado 

pela aceitação do mercado e do interesse dos profissionais da informação no aprimoramento 

de habilidades para ocupar novos ambientes. Essa ampliação dos espaços de atuação torna-se 

particularmente relevante quando considerada a necessidade de conformidade legal no 

tratamento de documentos e dados pessoais sensíveis, como aqueles produzidos nos serviços 

públicos de saúde mental. 

No ano de 2005, a atuação do bibliotecário se destacava em três nichos trabalhistas: o 

jurídico, o da saúde e o escolar, isto quando as instituições deixavam explícita a necessidade 

do profissional (Silva, 2020). Contudo, o avanço das tecnologias desenvolveu novas vertentes 

no mercado e ampliou as competências da profissão gerando novas categorizações, como os 

bibliotecários de gestão de dados, especializados em tecnologias e análise de necessidades, 

além de outras funções que aludem a atribuições do bibliotecário. 

Denota-se, perante esse cenário, o surgimento de um perfil profissional respaldado em 

uma formação diversificada nos componentes curriculares, busca por capacitação em 

segmentos particulares, abrangência de noções sobre a teoria da informação e aprimoramento 

das habilidades de gestão. Em uma sociedade fortemente influenciada pelo aumento de 

informações produzidas e, por consequência, de dados sensíveis, o papel do bibliotecário 

assume significativa relevância na curadoria, tratamento e disseminação da informação em 

diferentes tipos de espaço. 

Fica evidente que o bibliotecário é dotado de competências para atuar em diferentes 

ambientes profissionais, pois o campo da Biblioteconomia é interdisciplinar, se 
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correlacionando a diferentes áreas do conhecimento e, por consequência, não deve se limitar a 

bibliotecas como seu único viés de atuação. Ao adquirir novas experiências no mercado de 

trabalho, o bibliotecário ganha novas proficiências, aumentando, dessa forma, seu portfólio de 

atuação para lugares que ultrapassam os limites físicos das unidades de informação 

tradicionais (Lima, 2025). 

Dentro do segmento trabalhista da saúde, são amplas as oportunidades de exercício da 

profissão, que abrange o processamento dos dados, o desenvolvimento e administração de 

Sistemas de Informação e o gerenciamento de bases de dados estatísticas e bibliográficas 

(Mota, Oliveira, 2005). Existe ainda a atuação em “[...] hospitais públicos, hospitais de 

ensino, consultorias em projetos, revisão e orientação de trabalhos científicos” (Beraquet; 

Ciol;, 2010, p. 131), com diferentes atividades a depender do setor. 

Em cada um desses contextos de atuação, identifica-se um público com necessidades 

informacionais específicas. Conforme Galvão, Ricarte e Ferreira (2014), as informações, na 

área da saúde, podem ser divididas baseando-se nas demandas de seus usuários, isto é, 

existem: as informações clínicas, focadas no desenvolvimento do conhecimento de 

profissionais para melhorar o estado de saúde dos pacientes bem como ajudar na prevenção de 

doenças, tendo como usuários os médicos, pacientes e familiares; as informações para gestão 

de saúde, usadas para o planejamento de ações e a distribuição de subsídios, possuindo como 

público-alvo administradores, gestores e autoridades governamentais; e as informações 

acadêmicas sobre saúde, relacionadas a pesquisas e atualização profissional, com seus 

usuários identificados nos discentes, docentes e estudiosos da área da saúde. 

Essa gama de categorizações são compatíveis a Política Nacional de Informação e 

Informática em Saúde (BRASIL, 2016), diretriz do MS orientada a integralização de dados e 

tecnologias no SUS com o objetivo de melhorar a administração, a salvaguarda e o acesso às 

informações para potencializar o atendimento aos cidadãos promovendo a saúde digital. 

Quando buscamos na literatura mais profundamente sobre a atuação do bibliotecário 

no setor da saúde, nos deparamos com uma variedade de atuações. Ao realizar buscas nas 

bases de dados confiáveis, se observou a recuperação de textos com os termos: bibliotecário 

médico (Azevedo, 2009; Biaggi; Valentim, 2018), bibliotecário clínico (Moraes; Beraquet; 

Ciol, 2010; Fernandes, 2015; Souza; Fernandes; Freire Junior, 2021), bibliotecário 

informacionista (Nascimento, 2019b; Prudencio; Rodrigues, 2020) e bibliotecário de pesquisa 

(Federer, 2013; Rodrigues; Vogel 2024).  

Embora apresentem denominações e graus distintos de especialização, esses perfis 

compartilham competências diretamente relacionadas à gestão documental, à curadoria da 
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informação e à mediação segura de dados, elementos centrais para a aplicação dos 

dispositivos da LGPD em ambientes de saúde. 

Os bibliotecários médicos atuam nas bibliotecas hospitalares e nas instituições de 

ensino superior especializadas em saúde, suas atividades são voltadas para o treinamento de 

estudantes, pesquisadores e profissionais na busca e acesso a informações necessárias e ao 

atendimento de pacientes e familiares, quando no contexto hospitalar. (Prudencio; Rodrigues, 

2020 apud Reis; Alves 2022). 

A designação desse conceito surge em meio a demanda de profissionais aptos para 

trabalhar nas bibliotecas médicas estadunidenses, utilizadas para momentos de lazer dos 

pacientes na maioria das instituições. Essa divisão ocupacional teve tanto impacto no país 

que, no ano de 1939, foi legitimada pelo governo americano. Levando em consideração esse 

marco, identifica-se como bibliotecário médico aquele que trabalha em bibliotecas 

especializadas em saúde, independente do ambiente onde elas se encontram (Fernandes, 2013; 

Mendonça, 2015). 

No Brasil, não consta na literatura o período exato no qual seja explícito o surgimento 

dessa vertente profissional (Azevedo; Beraquet, 2010), porém esses são os profissionais mais 

comuns quando pensamos em práticas bibliotecárias em saúde, pois eles ainda ocupam os 

ambientes mais comuns de atuação, as bibliotecas se destacando nas pesquisas nacionais 

(Fernandes, 2013). 

O bibliotecário clínico trabalha entre as necessidades informacionais e as equipes 

médicas e clínicas, fornecendo dados para a tomada de decisões baseadas em evidência, sua 

principal função é antecipar as demandas informacionais otimizando o tratamento dos 

pacientes. (Prudencio; Rodrigues, 2020 apud Reis; Alves 2022). 

Esse perfil originou-se em 1939, após a bibliotecária Gertrude Lamb propor a atuação 

do bibliotecário junto às equipes de saúde através do projeto Clinical Medical Librarian 

(CML), participando enfaticamente do cuidado ao paciente. Essa iniciativa demonstrou que o 

profissional tem competências para participar das rotinas médicas ao possuir determinado 

grau de especialização. Em decorrência da particularidade da formação dos bibliotecários nos 

Estados Unidos, onde a qualificação em Biblioteconomia se realiza na pós-graduação, alguns 

médicos de formação base integraram o corpo clínico (Fernandes, 2015). 

 Na realidade brasileira, existem pesquisas que indicam a presença dessa categoria 

profissional na década de 1980 em uma tentativa de verificar a eficiência do bibliotecário 

clínico no Hospital Sarah Kubitschek localizado em Brasília. Buscava-se verificar os 

possíveis benefícios da incorporação desse profissional a equipe. Segundo os relatos, 
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inicialmente o bibliotecário encontrou dificuldades para se integrar ao corpo clínico, mas o 

estranhamento diminuiu ao longo do período do estudo e possibilitou que o profissional 

demonstrasse suas habilidades na busca de informações (Fernandes; Souza, 2020). 

Em sua tese, Fernandes (2015), aponta ainda que, mesmo sendo contratados como 

bibliotecários clínicos, boa parte dos profissionais acaba lotando bibliotecas, indo contra o 

que se espera das atividades exercidas por esse perfil profissional. Ainda assim, no contexto 

brasileiro, existem diferentes ambientes para a atuação desse perfil, identificados nos hospitais 

da esfera pública, particular e universitária, operadoras de saúde e clínicas de saúde 

especializadas (Reis, 2022). 

Os bibliotecários informacionistas atuam na mesma esfera dos clínicos, contudo 

possuem uma especialização maior geralmente expressa em uma outra graduação ou 

pós-graduação na área da saúde. (Prudencio; Rodrigues, 2020 apud Reis; Alves 2022).  

Esse termo foi criado por David e Florence nos anos 2000 através de um editorial 

publicado no período do campo da saúde Annals of Internal Medicine, pelo qual os autores 

refletem sobre a proposta de Gertrude Lamb e propõem uma nova profissão com um nível de 

qualificação maior para atender necessidades mais específicas da área da saúde (Biaggi, 

2019). 

Uma diferença vigente entre o bibliotecário informacionista e o clínico, está no fato de 

que o informacionista é um integrante permanente da equipe clínica e de assistência, enquanto 

o clínico não (Polger, 2010 apud. Fernandes 2015). Tal circunstância fomenta críticas a essa 

distinção, pois o espaço de atuação do bibliotecário clínico se vê abalado. 

Também é válido salientar que existe a categoria de profissionais bioinformacionistas 

atuando na área da Bioinformática para o desenvolvimento de técnicas de armazenamento, 

distribuição e recuperação de dados biológicos e os bibliotecários da saúde pública que 

fornecem informações para trabalhadores do setor e respaldam deliberações importantes de 

diretrizes de saúde (Cooper; Crum, 2013). 

Essa segunda atribuição profissional se relaciona à gestão de dados pessoais em 

ambientes de saúde mental. De acordo com Chaves et. al. (2013), os estágios da gestão 

informacional seguem uma lógica sistematizada cujo passo final se caracteriza na recuperação 

de informação para a tomada de decisões. A eficiência dessa sistematização só é capaz de 

ocorrer se houver incentivos ao estabelecimento dessa cultura organizacional. O bibliotecário, 

nesse sentido, é o ator que planeja o melhor tratamento para os dados, desenvolve sistemas e 

serviços de informação, otimiza os fluxos informacionais e verifica o rendimento das TICs 

presentes nos centros de documentação das instituições de saúde. 
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Os centros de documentação “na qualidade de e espaços de guarda, preservação e 

disponibilização de documentos” (Castro; Gastaud, 2017) são encarados como bibliotecas 

especializadas com capacidade de atingir diferentes áreas científicas e tecnológicas, assim 

como segmentos empresariais diversificados (Santos, 2022). Entre os diversos centros 

existentes no país, aqueles que ocupam ambientes de saúde se destacam. 

Outra função delegada ao bibliotecário na gestão de dados é a garantia da qualidade e 

ordenamento do condicionamento de prontuários no auxílio a auditorias de saúde. A auditoria 

é uma atividade multidisciplinar que engloba diferentes campos, como administração de 

fundos, fluxos de trabalho, conformidade legal e instruções normativas, além de análise 

qualitativa e eficiência dos processos. Tem por intuito apresentar uma perspectiva neutra e 

confiável para garantir a transparência no gerenciamento de recursos no âmbito público e 

privado (Guimarães, 2019). 

Nesse contexto, a gestão documental adequada atua como elemento estruturante da 

auditoria, uma vez que a rastreabilidade, a integridade e o controle de acesso aos documentos 

são requisitos tanto para a avaliação administrativa quanto para a conformidade legal 

relacionada à proteção de dados pessoais. 

A concepção primária de auditoria em saúde nasceu da imprescindibilidade de 

supervisão e análise do desempenho dos hospitais e outras organizações de saúde. Durante a 

década de 1920, passou a ser implementada em hospitais para examinar os registros do 

público atendido, a utilização de fundos e o êxito terapêutico. O objetivo era encontrar erros e 

pontos de otimização na administração e assistência médica (Fabro et al., 2020). 

No Brasil, os relatos primordiais em relação à auditoria em saúde datam de 1952, 

quando foi sancionada a Lei Alípio Correia Neto. Essa normativa decretou a obrigatoriedade 

do arquivamento de documentos compostos pelo histórico clínico dos pacientes assistidos nos 

hospitais filantrópicos (Greco; Bahia, 2018 apud Lobato et. al. 2023). Nas instituições 

públicas, esse período de conservação totaliza vinte anos a partir da última alteração realizada 

no documento em suporte analógico ou digital (Brasil, 2018b). 

Seja na auditoria direcionada a inspeção financeira para identificar fraudes (Oliveira 

Júnior, 2020), ou na que se concentra em percepção da qualidade das etapas assistenciais 

clínicas (De Aguiar Soares; Soares, 2018), o bibliotecário exerce auxílio na recuperação da 

informação demandada por esses processos, ele é responsável por facilitar o acesso aos dados, 

dominar a classificação arquivística utilizada na instituição e mitigar vazamentos durante a 

realização das atividades de auditoria. 
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Com base nessa atuação, fica claro que é importante criar políticas que permitam o 

acesso aos prontuários, para que as tarefas de pesquisa documental possam ser feitas com 

mais facilidade. Isso é mais uma função do bibliotecário. Os documentos do arquivo devem 

chegar de forma organizada, seguindo uma estrutura lógica que ajude a encontrar o que é 

necessário, mantendo também controle sobre quem está envolvido no fluxo de informação. 

Para isso, é preciso reconhecer as necessidades informativas das equipes e das instituições de 

saúde mental, assim como os documentos produzidos no dia a dia da assistência, para que 

possa ser criado um plano de classificação adequado às tecnologias e recursos disponíveis. 

Essas são competências que o bibliotecário deve dominar. 

O registro médico, como documento arquivístico, contém informações pessoais 

sensíveis. Por isso, exige mais segurança para seguir as diretrizes atuais. Nesse contexto, a 

gestão de dados e as ferramentas que controlam a informação se interligam. Além disso, o 

prontuário é uma fonte muito importante de dados e conhecimento na área da saúde. Por isso, 

ele apoia estudos sobre saúde, criação de estatísticas e indicadores, ensino, assistência e 

planejamento em saúde (Silva; Prudencio, 2025). 

Entre os documentos mais sensíveis geridos nos serviços de saúde, o prontuário do 

paciente ocupa posição central, tanto do ponto de vista assistencial quanto jurídico. Assim, o 

Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP), também é levado em consideração no 

desenvolvimento dessas políticas. Segundo o CONARQ, estes registros devem ser 

resguardados em repositórios seguros, os quais são “[...] dependentes dos registros de dados e 

informações geradas, recebidas, acumuladas, preservadas e difundidas, de maneira autêntica e 

confiável para a geração e para a difusão de conhecimentos em saúde” (Amaral, 2023, p. 

108).  

O país avançou consideravelmente na adesão da saúde digital, gerando e aplicando 

projetos pertinentes, contudo, esses projetos ainda não se ampliaram integralmente ao sistema 

de saúde (Donida; Da Costa; Scherer, 2021). Um outro aspecto relevante se centra na 

qualidade dos dados, ela deve ser mantida durante as etapas de coleta e compartilhamento, 

com o objetivo de apoiar o planejamento e aperfeiçoamento dos serviços de saúde produzindo 

fundamento jurídico consistente para a proteção dos dados de saúde (Bertoni et al., 2022). 

Nesse contexto, o bibliotecário pode atuar na anonimização de dados. O processo de 

anonimização compreende a retirada ou modificação de informações que tornam as pessoas 

identificáveis, possibilitando que as informações possam ser utilizadas sem que a identidade 

dos indivíduos seja comprometida. Esse tratamento é essencial para permitir a análise de 

dados e a privacidade dos pacientes simultaneamente (Gonçalo et al. 2025). 
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A importância dos dados dessa natureza é analisada por Santos (2024), que salienta a 

demanda por uma examinação crítica do resguardo e promoção de dados de saúde, ainda que 

submetidos a anonimização. Para a autora a governança de dados e dados anonimizados 

detém uma complexidade no cumprimento de direitos fundamentais na sociedade da 

informação.  

A conduta do profissional deve ser norteada pela boa-fé e preceitos éticos 

profundamente fundamentados pela legislação vigente, com o risco de sanções perante o seu 

descumprimento. Enquanto servidor da administração pública, o bibliotecário não está 

legitimamente protegido a sofrer ações judiciais diretas por falhas ou negligências 

relacionadas às suas responsabilidades institucionais. Ou seja, ele é integralmente responsável 

pela consonância com a LGPD, sofrendo penalizações caso venha a omitir informações diante 

das instituições (Lemos; Passos, 2021).  

O Código de Ética e Deontologia do Bibliotecário afirma que os bibliotecários têm por 

dever integrar as questões que lhes concernem enquanto o juramento do profissional reflete 

sobre a preservação da natureza humanista da profissão alicerçada na liberdade de 

investigação científica e dignidade da pessoa humana (CFB, 2018). Perante essa realidade, a 

atuação do bibliotecário é dinâmica dentro das instituições. O regulamento também coloca em 

evidência a relevância do papel do profissional no desenvolvimento da sociedade, assim 

como, a seriedade no cumprimento das leis e a manutenção do sigilo quando as circunstâncias 

demandarem se relacionando, desse modo, com a LGPD que preza pela proteção de dados 

pessoais.  

Entende-se, portanto, que o bibliotecário pode atuar na formulação do inventário de 

dados pessoais, que corresponde ao registro das operações de tratamento dos dados pessoais 

realizados pela instituição (Brasil, 2018b, art. 7°) e funciona como um espelho da 

movimentação dos arquivos e do tratamento ao qual são submetidos ao descrever com 

precisão suas informações. A presença de um profissional com expertise na organização 

sistemática de informações nesse cenário proporciona o acesso facilitado a dados necessários 

para comprovar o impacto à proteção de dados pessoais. 

O profissional bibliotecário também pode assumir o papel de operador de dados e, à 

luz dessa função, pôr em prática o Plano de Gerenciamento de Dados (PGD). Este documento 

deve ser responsável por legitimar toda e qualquer ação relacionada ao tratamento de dados 

nas instituições, as políticas e normativas de segurança no âmbito individual e coletivo dos 

titulares e os planos para a tomada de decisão no caso de vazamentos ou exposições não 

autorizadas de dados pessoais (Costa; Prudencio, 2024).  
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Identifica-se no escopo dessa atuação a possibilidade de auxiliar pesquisadores, pois, 

no contexto científico, o PGD cria orientações àqueles incluídos no processo de 

gerenciamento de dados científicos e explica de forma clara o método de tratamento utilizado 

durante a realização de projetos de pesquisa, uma vez que pesquisas com a participação de 

pessoas exigem uma conduta embasada em códigos de ética específicos, assim como o seu 

destino após a conclusão dos estudos (Monteiro et al., 2017) se aproximando das atividades 

realizadas pelo bibliotecário de pesquisa ao ter foco em um público mais especializado. 

O bibliotecário de pesquisa, é um integrante permanente atua na prestação 

especializada de serviços a pesquisadores corroborando com todas as etapas da pesquisa 

(Prudencio; Rodrigues, 2020 apud Reis; Alves 2022). 

Por último, observa-se a oportunidade de atuação bibliotecária na atribuição de 

educador de proteção de dados. Ao assumir essa responsabilidade o profissional fica 

encarregado de consultar e elaborar programas de treinamento de educação sobre privacidade 

e proteção de dados nos mais diversos cenários (Costa; Prudencio, 2024) abrangendo, 

também, o de instituições públicas de saúde mental. 

Durante muito tempo os profissionais da informação empreenderam esforços para 

conscientizar políticos e gestores dos setores privado e público sobre a importância de 

investimentos nos centros de documentação em geral para a realização de um tratamento 

eficiente dos dados. Com certa frequência, empregou-se o debate que enfatizava a 

importância da estruturação de espaços de processos voltados para a organização documental 

capazes de atender medidas de segurança da informação respaldadas pela lei, já que se existe 

uma tendência a esses locais apresentarem condições mínimas de trabalho sem boas 

condições físicas àqueles com conhecimento para atuar em tais locais. 

Dessa forma, a atuação do bibliotecário nos serviços públicos de saúde mental não se 

limita a funções técnicas isoladas, mas se configura como estratégica para a efetivação da 

gestão documental em conformidade com a LGPD. Ao intervir nos fluxos documentais, nos 

processos de auditoria, na organização dos prontuários e na definição de políticas de acesso e 

segurança, o profissional contribui diretamente para a mitigação de riscos legais e para a 

proteção dos direitos dos titulares de dados. 

Perante tal realidade, urge-se a necessidade de uma maior valorização dos centros de 

documentação, principalmente nos que estão localizados em instituições públicas de saúde 

mental em decorrência da alta sensibilidade dos dados tratados em suas ambiências. A 

atuação do bibliotecário nesse contexto é diversificada e pode fortalecer os fluxos 

informacionais presentes na gestão documental das instituições promovendo ações de 
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tratamento, preservação e acesso aos dados, constituídas pelos princípios da transparência e 

segurança. 
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5 METODOLOGIA 
 
 

Para a feitura deste trabalho adotou-se uma metodologia de abordagem qualitativa e 

exploratória quanto aos objetivos. De acordo com Guerra et al. (2024, p. 3), a pesquisa 

qualitativa “[...] busca explorar a complexidade e a riqueza dos contextos sociais, culturais e 

individuais”. Desse modo, essa abordagem confere ênfase a situações que visam ao 

entendimento das dimensões sociais em diferentes contextos, permitindo a construção de 

novas interpretações acerca do fenômeno investigado. 

Buscando-se abordar a temática de modo mais aprofundado em relação aos objetivos 

propostos, a perspectiva exploratória foi escolhida por ter como finalidade proporcionar maior 

familiaridade com o tema, tornando-o mais explícito por meio do levantamento de questões e 

da elaboração de hipóteses (Gil, 2019). Nesse sentido, utilizaram-se a pesquisa bibliográfica e 

a pesquisa documental, uma vez que a primeira se fundamenta na análise de fontes 

reconhecidas pelo domínio científico, viabilizando um debate embasado teoricamente, 

enquanto a segunda possibilita uma análise criteriosa de documentos normativos e legais 

pertinentes ao objeto de estudo (Oliveira, 2007). 

Quanto aos procedimentos de coleta de dados para averiguação das informações, 

foram selecionadas as bases de dados Scientific Electronic Library Online (Scielo), Base de 

Dados Referenciais de Artigos de Periódicos em Ciência da Informação (Brapci) e Google 

Scholar, juntamente ao Portal da Legislação do Planalto. Foram analisadas publicações 

compreendendo o período entre 2018 e 2025 em conjunto a livros, dicionários, teses, 

dissertações, monografias, leis federais, portarias ministeriais, políticas nacionais, resoluções, 

guias, manuais e fontes jornalísticas dos sites Migalhas, CNN Brasil, Arquivar e Exame 

através de uma revisão narrativa da literatura dividida pelas etapas de escolha de um tema, 

busca na literatura, seleção de fontes, leitura transversal, redação da revisão e apresentação de 

referências (Mota de Sousa et. al., 2018). 

Na estratégia de busca, foram utilizados os seguintes operadores booleanos e 

combinações de termos: bibliotecário AND gestão de dados; LGPD AND saúde pública; 

(“política de arquivamento” OR “fluxo documental”) AND (“serviços públicos de saúde 

mental” OR “hospitais psiquiátricos públicos”) AND Brasil. Adicionalmente, foram adotadas 

como palavras-chave os termos: bibliotecário de dados, LGPD em arquivos e gestão 

documental em saúde pública, práticas informacionais em saúde, informação em saúde, 

gestão de prontuários, utilizados como critérios de inclusão. 
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Como critérios de exclusão, consideraram-se: publicações em idiomas diferentes do 

português, inglês e espanhol; estudos disponíveis em bases distintas das previamente 

anunciadas; e trabalhos que não abordassem, de forma direta, atividades relacionadas ao 

escopo da pesquisa, especialmente aquelas vinculadas à gestão documental, à proteção de 

dados pessoais e ao contexto da saúde mental pública. 

No que se refere às fontes documentais, procedeu-se à análise de dispositivos legais e 

normativos relacionados à proteção de dados pessoais e à organização da informação em 

saúde, com destaque para a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, bem como resoluções 

dos Conselhos Federais de Medicina, Psicologia e Biblioteconomia, além de portarias do 

Ministério da Saúde, guias da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e do Comitê Central 

de Governança de Dados e manuais da Associação Nacional de Hospitais Privados e do 

Conselho Nacional de Justiça.  

Os documentos selecionados foram examinados de forma crítica e interpretativa, 

considerando seus objetivos, princípios, diretrizes e implicações para a gestão documental e 

para a atuação do bibliotecário. Esse procedimento permitiu identificar convergências, 

lacunas e desafios relacionados à conformidade legal, à proteção de dados pessoais sensíveis e 

às políticas de informação em saúde mental. 

Quanto ao procedimento analítico, adotou-se uma abordagem interpretativa de caráter 

temático, orientada pela leitura sistemática e comparativa das fontes bibliográficas e 

documentais selecionadas. A análise foi conduzida a partir da identificação de categorias 

conceituais previamente definidas com base nos objetivos da pesquisa e no referencial teórico, 

a saber: segurança da informação, fluxos documentais, conformidade legal e atuação do 

bibliotecário na gestão de dados pessoais.  

Essas categorias orientaram tanto a leitura da legislação e das normativas analisadas 

quanto a interpretação das contribuições teóricas, permitindo articular os dispositivos legais 

da LGPD às práticas de gestão documental nos serviços públicos de saúde mental. A partir 

desse procedimento, foi possível examinar de forma integrada os desafios, as lacunas e as 

possibilidades identificadas na literatura e nos documentos normativos, conferindo coerência 

analítica aos achados discutidos ao longo do trabalho. 

Como principal limitação da pesquisa, destaca-se a escassez de estudos específicos 

sobre a atuação do bibliotecário na gestão de dados pessoais em saúde mental, o que 

demandou a elaboração de inferências analíticas a partir de literatura correlata. Para contornar 

tal limitação, adotou-se uma estratégia metodológica pautada na triangulação entre fontes 

bibliográficas e documentais, bem como na análise comparativa de conceitos, práticas e 
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atribuições profissionais descritas em contextos adjacentes. Ainda assim, a seleção criteriosa 

das fontes buscou mitigar parcialmente essa lacuna, assegurando consistência teórica e 

alinhamento com os objetivos da pesquisa. 
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6 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS ACHADOS BIBLIOGRÁFICOS 

                          

Esta seção apresenta a análise e discussão dos achados da pesquisa a partir da 

articulação entre o referencial teórico, o marco legal da LGPD e as características 

institucionais dos serviços públicos de saúde mental. Considerando o caráter qualitativo, 

bibliográfico e documental do estudo, os achados são compreendidos como inferências 

analíticas construídas a partir da literatura especializada e da legislação vigente, não se 

configurando como resultados empíricos oriundos de pesquisa de campo. 

A análise do material examinado evidencia que a implementação da LGPD em 

instituições públicas de saúde, especialmente no campo da saúde mental, configura-se como 

um processo complexo, atravessado por questões estruturais, técnicas, organizacionais e 

éticas. A literatura é convergente ao apontar que tais dificuldades não se limitam à 

interpretação ou à aplicação da legislação, mas estão diretamente relacionadas à forma como 

as práticas informacionais e de gestão documental se organizam nesses ambientes 

institucionais, frequentemente marcados pela ausência de políticas consolidadas e pela falta 

de especialização dos profissionais responsáveis pelo tratamento dos dados. 

Um dos principais achados refere-se à fragilidade dos fluxos documentais, decorrente 

da coexistência de registros analógicos e digitais, associada a uma infraestrutura tecnológica 

insuficiente. Essa simultaneidade compromete o resguardo da informação, dificulta o controle 

de acesso e prejudica a rastreabilidade dos dados, impactando negativamente a conformidade 

com os princípios da LGPD. A situação torna-se ainda mais crítica diante do acúmulo de 

massa documental resultante da inexistência de políticas de gestão documental e de 

instrumentos como planos de classificação e tabelas de temporalidade institucionalizadas, o 

que impede a padronização dos procedimentos e favorece práticas informacionais 

desarticuladas. 

No âmbito da saúde mental, tais fragilidades assumem maior gravidade em razão da 

natureza sensível dos dados tratados. As diferentes tipologias documentais produzidas no 

exercício das atividades clínicas, como prontuários, laudos psicológicos e relatórios 

terapêuticos, demandam elevados níveis de sigilo e controle. Contudo, a carência de 

metodologias comuns para a organização e gestão desses registros expõe as informações a 

riscos de acessos não autorizados, vazamentos e descartes inadequados ou realizados fora dos 

prazos previstos, descumprindo princípios fundamentais da LGPD, como a segurança, a 

necessidade e a responsabilização. 
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Outro achado relevante diz respeito à capacitação dos atores envolvidos no tratamento 

dos dados pessoais. A literatura indica que a maioria desses profissionais não possui formação 

específica em gestão documental ou proteção de dados, o que dificulta a internalização das 

responsabilidades institucionais previstas pela LGPD. Ainda que a legislação atribua novas 

obrigações às organizações públicas, nem sempre essas exigências são acompanhadas de 

investimentos em qualificação profissional, resultando em práticas de organização 

documental desprovidas de embasamento teórico e em falhas recorrentes no ordenamento 

arquivístico e informacional. 

Nesse cenário, o bibliotecário emerge como um elemento estratégico na mediação 

entre gestão documental, conformidade legal e governança da informação. Em razão de sua 

formação interdisciplinar, esse profissional detém competências relacionadas à organização, 

ao diagnóstico, à preservação e ao acesso aos documentos, bem como à concepção e 

implementação de sistemas de informação capazes de mitigar riscos associados ao tratamento 

inadequado de dados pessoais. Sua atuação contribui para o fortalecimento das práticas 

institucionais e para a adequação dos fluxos documentais às exigências da LGPD. 

Dentre as atribuições possíveis no contexto do tratamento de dados pessoais, o 

bibliotecário pode atuar como operador de dados, gestor de registros e educador em proteção 

de dados. Tais funções adquirem especial relevância em instituições de saúde mental, nas 

quais a mediação informacional deve equilibrar o acesso necessário às atividades 

assistenciais, administrativas e de pesquisa com a preservação da privacidade, da dignidade e 

dos direitos dos titulares dos dados. 

Os aspectos éticos relacionados ao tratamento de dados sensíveis configuram-se como 

um eixo transversal da análise. A aplicação da LGPD na saúde mental não pode ser reduzida a 

um cumprimento formal da legislação, devendo estar ancorada em princípios como a boa-fé, o 

sigilo profissional, a transparência e o respeito aos direitos fundamentais. A possibilidade de 

tratamento de dados sensíveis sem o consentimento do titular, quando justificada pela 

proteção da vida e da saúde, exige critérios rigorosos, registros adequados e mecanismos 

claros de responsabilização, sob pena de fragilizar a confiança entre usuários e instituições. 

Nesse sentido, reforça-se que a gestão documental e a gestão da informação 

ultrapassam a condição de instrumentos meramente administrativos, configurando-se como 

práticas políticas que sustentam o direito à saúde, à privacidade e ao acesso à informação. A 

análise evidencia que a ausência de profissionais qualificados e de políticas institucionais 

consistentes compromete diretamente esses direitos, ampliando os riscos informacionais nos 

serviços públicos de saúde mental. 
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Assim, a análise dos achados bibliográficos permite compreender que a efetiva 

implementação da LGPD em instituições públicas de saúde mental demanda uma abordagem 

integrada, que articule infraestrutura tecnológica adequada, políticas de gestão documental, 

capacitação profissional contínua e atuação ética. Nesse contexto, o bibliotecário consolida-se 

como um agente fundamental para a promoção de práticas informacionais seguras, 

transparentes e socialmente responsáveis, reafirmando o papel da Biblioteconomia na 

proteção de dados pessoais e na garantia de direitos no âmbito da saúde pública. 
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7 CONCLUSÃO 

 

Este trabalho teve como objetivo geral analisar as implicações da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais na gestão documental dos equipamentos públicos de saúde 

mental, com foco na proteção de dados sensíveis dos pacientes. A análise da literatura 

permitiu compreender que a LGPD impôs mudanças significativas às práticas informacionais 

dessas instituições, exigindo revisão de processos, adoção de medidas técnicas e 

organizacionais de segurança e maior responsabilização institucional quanto ao tratamento de 

informações sensíveis, especialmente em contextos marcados por vulnerabilidades sociais e 

riscos de estigmatização. 

No que se refere ao primeiro objetivo específico, que buscou compreender os 

requisitos legais da LGPD aplicáveis ao tratamento de dados sensíveis em instituições 

públicas de saúde mental, o estudo evidenciou que princípios como finalidade, necessidade, 

segurança, responsabilização e prevenção assumem centralidade nesse contexto. A literatura 

analisada aponta que o cumprimento desses requisitos demanda não apenas adequações 

normativas, mas também uma gestão documental estruturada, capaz de garantir o controle, a 

rastreabilidade e a proteção dos registros clínicos e administrativos. 

A partir da análise bibliográfica e documental realizada, foi possível constatar que a 

implementação da LGPD em instituições públicas de saúde mental configura-se como um 

processo complexo, condicionado por fatores estruturais, técnicos, organizacionais e éticos. 

No que se refere ao primeiro objetivo específico, verificou-se que as práticas de gestão 

documental nesses serviços são frequentemente marcadas pela coexistência de suportes 

analógicos e digitais, pela ausência de políticas institucionais consolidadas e pela fragilidade 

dos fluxos documentais, o que compromete a segurança da informação e dificulta a 

conformidade com os princípios da legislação vigente. 

Em relação ao segundo objetivo específico, que consistiu em discutir as dificuldades 

de adequação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) nos serviços públicos de saúde 

mental, os achados bibliográficos evidenciam entraves recorrentes, como limitações técnicas e 

estruturais, escassez de recursos, fragmentação dos sistemas de informação, ausência de 

políticas internas consolidadas e lacunas na capacitação dos profissionais envolvidos no 

tratamento dos dados. Embora a legislação estabeleça diretrizes claras para o tratamento de 

dados pessoais sensíveis, sua efetiva aplicação nesses serviços depende da articulação entre as 

normativas jurídicas e práticas institucionais concretas, uma vez que a falta de padronização 

dos procedimentos, o acúmulo desordenado da massa documental e a insuficiência de 
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mecanismos de controle e rastreabilidade comprometem a conformidade legal e ampliam os 

riscos de acessos não autorizados, vazamentos, uso inadequado ou descarte indevido de 

informações, especialmente em razão da elevada sensibilidade dos dados tratados. 

No tocante ao terceiro objetivo específico, voltado à reflexão sobre as possibilidades 

de atuação do bibliotecário na gestão documental sob a perspectiva da LGPD, permitiu 

identificar esse profissional como um agente estratégico na mediação entre gestão 

documental, conformidade legal e governança da informação. A formação interdisciplinar do 

bibliotecário, aliada às suas competências técnicas e éticas, o habilita contribuir para a 

elaboração de políticas de gestão documental, para a definição de fluxos informacionais 

seguros e para a promoção de práticas orientadas pela proteção de dados pessoais. Nesse 

sentido, sua inserção em instituições públicas de saúde mental pode fortalecer a 

implementação da LGPD e promover uma cultura institucional mais responsável e 

transparente. 

Os achados do estudo também evidenciam que a proteção de dados pessoais no campo 

da saúde mental não pode ser compreendida apenas como uma exigência legal, mas como 

uma dimensão ética indissociável do direito à saúde, à privacidade e à dignidade dos usuários. 

A possibilidade de tratamento de dados sensíveis sem o consentimento do titular, nos casos 

previstos em lei, reforça a necessidade de critérios rigorosos, registros adequados e 

mecanismos claros de responsabilização, sob pena de comprometer a confiança entre usuários 

e instituições públicas. 

Como contribuição prática para o campo da Biblioteconomia, este estudo reforça a 

ampliação do espaço de atuação profissional do bibliotecário em ambientes não tradicionais, 

como os serviços públicos de saúde mental, evidenciando sua relevância na governança da 

informação e na proteção de direitos fundamentais. Nesse sentido, recomenda-se a 

implementação de programas contínuos de capacitação técnica em proteção de dados 

pessoais, a inserção efetiva do bibliotecário em equipes multidisciplinares de saúde e a 

proposição de políticas internas de gestão documental alinhadas à LGPD, considerando as 

especificidades do tratamento de dados sensíveis. 

Diante dessas considerações, conclui-se que a efetiva implementação da LGPD em 

serviços públicos de saúde mental demanda uma abordagem integrada, que articule 

infraestrutura tecnológica adequada, políticas de gestão documental institucionalizadas, 

capacitação contínua dos profissionais envolvidos e atuação ética no tratamento da 

informação. O bibliotecário, nesse contexto, reafirma-se como um profissional fundamental 
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para a consolidação de práticas informacionais seguras, alinhadas às exigências legais e 

comprometidas com a garantia de direitos fundamentais. 

Por fim, reconhece-se que este estudo, por seu caráter bibliográfico e documental, não 

esgota a temática abordada, a qual ainda se apresenta pouco explorada na literatura científica, 

especialmente no que se refere à atuação do bibliotecário nos serviços de saúde mental sob a 

perspectiva da proteção de dados pessoais. Nesse sentido, recomenda-se o desenvolvimento 

de pesquisas futuras que aprofundem esse debate por meio de investigações empíricas sobre a 

aplicação da LGPD nesses serviços, bem como estudos de caso que analisem a atuação do 

profissional da informação, contribuindo para a qualificação dos serviços públicos de saúde 

mental, o fortalecimento das práticas de gestão documental e a promoção de uma cultura 

institucional de privacidade e responsabilidade informacional. 
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